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ORGANIZAÇÃO POLÍTICA E 
ADMINISTRATIVA 

por Susana Münch Miranda 
e Cristina Seuanes Serafim 

A 
Pf.H\IA'\Ê'\CL\ portuguesa no Oriente, que se consolidou por 
volta de meados do século \Yr, altura em que se encontram 
já constituídas as estruturas sobre as quais assenta o Estado 

da Í11dia. caracterizou-se pela heterogeneidade de soluções no 
que diz respeito aos modelos de organização político-administrativa 
adoptados. Essa diversidade, reconhecida pelos investigadores, é. 
entre outros motivos, imputada à própria configuração do Império 
Português do Oriente, que se distingue essencialmente pelo domí
nio dos mares e por uma reduzida e descontínua ocupacão espa
cial'. A esta constituição peculiar não é alheia a própria estratégia 
de expansão portuguesa no Oriente, fortemente condicionada por 
objectivos de carácter económico, e que assentou na subjugação de 
enclaves e ponos marítimos dispersos, mas enquadrados por meio de 
rotas comerciais. 

!\esse sentido. a vasta dispersão dos territórios do império, ali
ada a uma multiplicidade de cenários geográficos, económicos c 
civilizacionais, ditou a coexistência de diferentes formas de domí
nio e de influência que se consubstanciam. entre outras, nas feito
rias-fonalezas, nas instituições municipais ou até mesmo na sim
ples presença ele eclesiásticos. mercadores e a,·entureiros, em 
locais onde a implantação de um poder político formal não era 
possível ou desejáveF. 

A presença portuguesa no Extremo Oriente não foge ao quadro 
aqui traçado. De J\1alaca ao Japão assinalam-se várias soluções de 
organização político-administrativa. que caracterizam a fi.xaçào de 
comunidades ponuguesas. Entre elas, a forta leza de Malaca, as for
talezas de Ternate e Tidorc nas J\lolucas e o município de i\lacau 
constituem as modalidades de domínio de cariz tradicional, que 
traduzem um enquadramento oficial e formal no âmbito do Estado 
da Índia. Com estas formas de poder, coexistem outras expressões 
nào oficiais de influência portuguesa. enformadas pela presença ele 
eclesiásticos e de mercadores, que esti,·ei<Im em evidência ern 
Solor, Timor e Macaçar, para citar apenas alguns exemplos. 

!\esse sentido, o Império Português do Oriente constitui-se aci
ma de tudo como uma rede -', como uma constelaçào de mú ltiplos 
espaços. verclacleiros centros de poder relativamente autónomos e 
independentes entre si, em que a descontinuidade territorial é col-

'\a página .2-16: 
Hiombo '\amban. Pormenor. 

2<~9 



RoMo da primcim edição das Orde
llaç6<•., da lndw ( 1520). Este texto 
normativo cnccrr.1 um conjunto de 
disposiçôc~ rela ti' as ao sistema de 
comér(io c de navegação no Oriente, 
estabdct·cndo assim as bases desse 
gr,mdc cmprwndimcmo comercial que 
é o Estado da Índia. 
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matada por um sistema articulado de conexões marítimas. gerador 
de complementaridades económicas c suporte da unidade do con
junto. 

Embora organizados em função de diferentes modelos institu
cionais, pelos motivos já apontados, estes múltiplos centros de 
poder, revendo-se em torno ela ideia de soberania da coroa por
tuguesa, encontram-se enquadrados superiormente por uma estrutu
ra administrativa comum. Com efeito, a administração central do 
Estado da Índia, sediada em Goa, constitui o pólo unificador de 
todos os estabelecimentos e territórios portugueses e respectivas 
estruturas administrativas, espalhados de Sofala a Macau. 

'· 

tr e1dcnaçoêe Da índia. 

Eos'!b~~~~~!ofa~!afs~Sa~u!!~ 
cmrrn1rcmafr. ica:fcnbotoe6uince:-t oacon• 
fla :naucgnJçã.--r comer, i o: oc t;nopía:1!rabia: 
rfl3."ltl3:llndta:f33Ctnosf3bcraquatosdltno• 

ffo rcgunéro -to:dcBõlçoés vtré: que cõftrando nos:como bo co• 
rncrç10 -t trauro o~ mdi3Sfoy tôlm cJro -r tli cuftofooeaucr:-t cõ 
t3nto nfco 't pcn~uo oc ~cnrc: -t po: CJnto ocfcurfo oc tempo: 
noqu:~l11lgúas pdfoas fc antrcmcré: oemodoqucltgcíramenre 
fc podalllcmmuyra p:~rte oantf1car: aucndo bt t<~1ttara3ipcra 
frr 11111}' confcruado:Jfli pelo muytofcr111'o ococos noacrcçen• 
tamcnro Olnoffa fJncra fcccatohca qul' fcoclc fcGUIO :-tfciíue: 't 
efpcrnmoaquc feli!)llil:como yifomcfino po~ rdi1lt.1r 't fe trautur 
oc ~nidc p:ouc1tocomú-tnmr vnincrfalatodoa noffoareynoe 
-t fcnbo:ios :ufli pelo que cúpu: a noffo partículllr fcnnço: 't 
querendo t>ar fo:ma-tmJncírG:queo t>ltorrauro-tcontcr,ío aja 
de andor 1\Qoldéqueocuc:-z: pcra fcr confcr&Udo:fejcmos as <»• 
dcn~çoéa:ucsírncnro fc~mtc. 
t l]lr:cmocfcndcmoa-tmandólmos :q nínbuú noffo feito~ tx:ní
nbúanoffafcltOltat>J :llndt:l: néoc .&:>al:lca:ncrnii)Ounu~ :nine 
mnbúa outr.tpJrrc:cm q fcttoua teu ermos: pofto qfou t>J:lln• 
o ta fq;a: né os cfcrnlllésdóls tlltJS fctro:,ae:ncm nmbú o urro otfi 
''J I oc noffa fJ;cndJ & rcnblrnos nos luGUJrctH>JS t>iCJs noffw 
fcltOttas:po~li nem potourré: nem cmmnbú.1 cõpanbilloemcr• 
cado:cs cnftaõs: nem mo1troe:ncm oe qnalqucr outra nJçarn: 
nom poffam rrantJr cn mnbúil fone tlc cfpeçLJri3G: o:oguarías: 
ncmnínbú.noutr:lmcrcado:illoc laíl t né na e o c cJa oo rcyno: né 
as cõp:ar: nem védcr:poftoq rcnbamos Mdo lugar aaquclee:. 
qncnosandã fcrnídonasoiroaportceoa31ndl4:qnebo poffam 
fa~cr naqudaecoufae:perJ q lbc temos oado u,cça:po:qucnos 
fob:cdiroa noffoa otftçíQWnÕ qncrcmoa :que il!3 lugar a oíta li•. 
bcrdadc:nClllfecntcnda:fob pcn3quc fendo plOIIQdo aqualqr 
oosfob:cdiroa:quc crauron:cÕplon:ou vcndco algúa mercado 
rta:Jii o e llla oa terra: como occ.uoo rcyr1o: perder pelo mcfrno, 

Q 



Objecto de análise do presente capítulo constituirão, assim, 
num primeiro momento, os principais órgãos administrativos que, 
a montante, constituem as instâncias de centralização e controlo 
dos diversos ramos da administração periférica da coroa espalha
dos pelo Extremo Oriente, de acordo com as grandes matérias de 
governo tradicionalmente adscritas à acção e ao exercício de 
poder por parte do príncipe - justiça, fazenda e guerra. Neste 
âmbito, procuraremos notar a sua estreita ligação à ordem institu
cional metropolitana, na medida em que as estruturas administrati
vas sediadas em Goa correspondem, basicamente, à transplan
tação dos principais organismos político-institucionais da adminis
tração central elo reino, bem como as relações e comunicações 
estabelecidas, a jusante, com os oficiais da coroa encarregados de 
gerir os interesses daquela nos diversos estabelecin1entos por
tugueses a leste de Malaca. 

Num segundo momento, procuraremos averiguar a estrutura 
das extensões do aparelho administrativo régio implementadas 
nos diversos territórios sob a jurisdição do Estado da Índia, no 
âmbito do espaço geográfico em análise. Assinalaremos a organi
zação do oficialato da coroa nas áreas de governo, justiça e fazen
da, sua articulação interna e relações de dependência estabeleci
das com a administração central. Procuraremos também salientar 
as dife-renças e os traços comuns que esse aparelho apresenta no 
contexto das diferentes cidades, feitorias, fortalezas e municípios 
portugueses espalhados pelo Extremo Oriente, na medida em que 
a organização política e administrativa do Estado da Índia resulta 
fundamentalmente de uma adaptação de modelos institucionais 
importados da metrópole às condições políticas, económicas e ci
vilizacionais encontradas caso a caso. 

A ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO ESTADO DA ÍNDIA 

A representação política da coroa portuguesa no Índico remon
ta a 1505, altura em que é nomeado o primeiro vice-rei (D. Fran
cisco de Almeida), delegado directo do soberano, e encarregado de 
implementar as directrizes ditadas pela metrópole. A partir de 
então, vice-reis ou governadores, são os responsáveis pelo governo 
e pela supervisão da política administrativa portuguesa no Império, 
ao longo dos três anos em que ocupavam o cargo. 

Entre as suas atribuições contam-se o supremo comando militar e 
a organização da defesa do Império, no âmbito das quais detinham, 
por exemplo, jurisdição e alçada sobre todos os capitães-mores, 
bem como a superintendência em domínios tão importantes como 
a fazenda e a justiça. Refira-se, no entanto, que a ascendência inicial 
do vice-rei ou governador sobre estas duas últimas áreas, tendeu 
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a restringir-se no plano formal à fiscalização do cumprimento ela 
lei e da boa arrecadação das receitas régias. Esta tendência acen
tuou-se progressivamente ao longo elo século >.'Yll, com a com
plexificaçào do aparelho administrativo régio em que funcionários 
especializados, nomeados pela coroa c integrados em organismos 
específicos, sào encarregues de supervisionar áreas privilegiada~ 
de actuação régia como a justiça ou a fazenda. 

Justiça 

Exemplo paradigmático constituiu a área de administração da 
justiça no Estado ela Índia. De 1505 a 15··H, a aplicação da justiça 
esteve a cargo ele um ouvidor-geraL ele nomeação régia e formal
mente subordinado apenas ao vice-rei. l'\ão se conhece. infeliz
mente. com segurança o âmbito de actuação deste oficial durante 
o período mencionado. Contudo. tendo em conta regimentos pos
teriores atribuídos ao ouvidor-geral, é de admitir que lhe compe
tiria o conhecimento, em primeira instância. de todos os feiros 
ch·eis e crime ocorridos na área ela sua jurisclicão, acrescendc 
ainda o julgamento elos recursos vindos elas justicas locais relati
vamente a matéria crime. cle,·endo destes últimos dar conheci
memo ao vice-rei para se proferir sentença conjunta'. 

Em 1544. a expansão elo Estado da Índia e a necessidade ~en
tida por parte da coroa em aperfeiçoar a aplicação da justiça nc 
império. evitando a concentração num (mico magistrado ela juri-.
dição de recurso, ditaram a complexificaçào da sua estrutur;. 
administrativa central. Nesse ano. o ouvidor-geral perde o conhe
cimento exclusivo dos pleitos judiciais provenientes das di,·ersa-.. 
ouvidorias do Estado da Índia, tarefa que, por decisüo régia, pa-.-.~ 
a ser desempenhada em conjunto, por três magistrados, entre o-.. 
quais continuava a figurar o ouvidor-geral'. Considera-se então e 
a partir desse momento, que se encontra constituído o núcleo fun
damental da Relaçüo de Goa, ,·erdadeiro órgão supremo ele justiça 
do Estado da Índia, onde se exercia jurisdição de recurso, reapre
ciando casos j{t julgados pelas justiças locais disseminadas pelo-.. 
territórios ele administração ponugucsa. Atribuições semelhante.". 
aliás. às desempenhadas pela Casa ela Suplicação ele Lisboa, cu a 
orgânica e modelo ele funcionamento são, nas suas linhas gerai-., 
implementados na Relação ele Goa". 

De acordo com o regimento que ,·eio criar este tribunal. o despacho 
dos recursos dcn:ria ser feito cm çonjunto por três magistrados n.t ' U3 

qualidade de desembargadores elos agra,·os. Além dessa competêncu. 
pelo menos dois letrados da Rdaç;1o exerdam paralelamente atribuicões 
espedfkas. É o caso do ouvidor-geral a quem competiria o conhecimen
to por accào nova ele rodos os feitos ckeis ocorridos na sua jurisdic:io. 
podendo neles determinar. sem apelo nem agra\·o. em feitos até quanua 
de 10 mil reais. Feitos de ,·alor superior de,·eriam ser julgados em con-



jumo na ~ksa da Rebelo pdos rrê.., ktrados qut: compunh:un o tribunal. 
:\o qut: a m:néna dt: tnllll' diz res]X'ito, (:atribuída ao ou\idor-ger.ll .1 com· 
petência tk• corregedor do' li: iro" Cllllll'' da c:on~,.•. podendo 11l'"e âmhiro. 
conht:c:er por at:~:•o nm a todo' os feitos. e julgar com os r~.·stantes lt:rra 
dos os agra\'os \'indo.o, das JUstica~ lot.ll'> do Estado da lntlia. o\o OU\idor· 
-geral competia ainda o nmhecimento dl' todos o., feitos qut· dissessem 
rc'pl'ilo ,-. lazcnda rí:g1a, exercendo 11l'"'"' sentido, a func:lo d1.· juiz do' 
fenos da coroa·. Par:1 al(·m do ou,·idOI~gcr.ll. um outro mag.s11~1do de..,em
p~.·nharia ainda as fund>t'' de c:hancell'l da Rdacao. a imagem e seme
lhança do rhancder-mo1 do rt:ino. <.' de prm·edor mor dos ddüntos . 

Formalmente subordinado ao ,·ice-rei ou gm·ernador. na sua 
qu:didade de representante directo do poder regio, o rnhunal da 
Jklacào de Goa conhect:u alguma,., altc:ra(Õl's no decurso do sécu
lo -'' 1 a mat.., unportante das quai., ocorreu l'tn !'58- lk..,se ano 
d:ua o impot1ame regimemo que 'eio remodelar a org:mic..:t deste 
·thunal aproximando-o do modt.:lo da Ca-.a da ~uphcaçào de 
.ishoa que \'iria posteriormente a ..,er consignado nas Ordenaçôes 
1/tj1i1ws \ panir dl· l'ntào. à ..,l·melhanca d;t '>lia congenere na 

ml'trópolc. a Rela<..io dt.: Goa pa..,..,uu a induir dez dt.:-.embar
gadore:-.. <.orn compet0ncias diversas repartida~ entre st' . 

l m chann:ler com akada idC:micl ao rhanu:kr da Ca"a da 
"Uplirac;1o. um ou,·idcn do.-. ldtos t Í\ t'is e um ou\ i dor do" lé.:ítos crime. 
qu1. corrc-.pondi.ml, rt:'>]X'Cil\ amcntt.. .10 çorrcg~o:dor do <.'Í\ d e ao <:or
regedor do crime da C:a-.a da :-.upli<:ac1o e que u~a,·;llll a alcada dl' desem
b: rg:.~dore' do' agran>-. nos caso-. em qut: nüo ti\ t:~scm dado sentença; 
U! JUiZ do-. ll:iros da coroa e fazenda que. do llll''>lllO modo. podia -.en·ir 
dt: ue..,emhargador d<h agr.IH>'> no" t hos em qut• n;\o fos'>t: ]Xocurador: 
um prO\ edor mor doo, ddünto-.. tamhcm de:o.emhar~-:ador dos agran>s em 
fe tos que 11<1<> tin~ssc d<.:'>pachado; <.' ainda três dt.:semhargador~o•s extrava
g. 'lles que .1pen.1s den•nam julgar na au..,[·ncia ou imp<.:dimelllo dt: qual
ql ·r um do' de-.l.'mharg;ldort.:'> do-. agraH>s. súo os magistrado" que com
põem e:-.te lnhunal. O '>l'll nümero l consider;l\ dmcme rnluzido em 
162». altura l'lll que a Rdaç~o de Goa passa a o.,(.'r constituída por cinco 
de,embarg.ld<>re.s' ' . 

Papel primordial m•..,tt.: órgão é .unda de..,empt.:nhaelo pelo ,-ice
LI ou governador, revestido elas atribuições do regedor da Casa 

\uplicac:lo '. e a quem cumpria ratificar todas aquelas s~:menças 
terida-. pelos clesL·mhargadon.·.-. que. na ..,ua congenere em 

li-.boa. tÜO -.e podiam t.:XeCutar sem eleJa.., dar conhecimemo 
pré,·iu ao rei •. Competia-lhe ainda mandar tirar devassas c: ordenar 
.1 tc•mada de rc:sidência.s aos oficiais régios no domínio da justiça, 
bcn com> de-.pachar <.·om os clesl'mhargadon:s todas as petições 
dt: JX.'rd~io. tarda que no reino competia ao De.,emhargo do Paço. 

A admmistraçào da Justica encontrava-se a.-.-,im sob a tutela elo 
\ICt.'·rei. embora ao longo do século ,,-u se tenha assistido a uma 
[endência Crl'.,Centt.' no .,l'mido dl' rt:duzir a ingerência do gover
nador t'nl :•,.,unto~ <.a: Jll"tica. E.-.-.a tendência traduz . ..,e na pro-
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gressiva subtracção das causas cíveis à ratificação do vice-reL e na 
restrição da presença do vice-rei na Relação, circunscrevendo-a 
apenas ao despacho de causas crime imponantes'5 . 

Por intermédio deste tribunal a coroa exercia um controle a 
dois níveis sobre as extensões da administração periférica w 
coroa , nomeadamente e, no que ao domínio da justiça diz respe
to, sobre os capitães das fortalezas, os capitães das viagens e , 
ouvidores. Esse controlo consubstanciava-se, por um lado, pel , 
mecanismos ele agravo ou de apelação, em que a Relação de Go.. 
reavaliava casos já julgados pelas instâncias inferiores e, por outr 
por meio das residências, ou sindicâncias a que todos os ofici;.. , 
régios acima nomeados se encontravam sujeitos, uma vez term 
nada a comissão de serviços para a qual haviam sido nomead• ' 
Com efeito, competia ao vice-rei mandar proceder a uma inqum
ção completa sobre a sua actuação, nomeando para isso letradc , 
competemes e devendo posteriormente os autos desse proce.'' 
ser despachados na Relação de Goa, antes do seu envio para 
reino'6. 

Embora a eficácia das residências, enquanto processo de con
trolo dos oficiais superiores régios na área da justiça, conhc~~ 
várias limitações, não parece dispiciendo admitir que pudessert" 
constituir, sobretudo no plano simbólico, uma forma de pressà 
sobre os oficiais régios superiores espalhados pelo Estado e1.. 

Índia". Uma inquirição que provasse uma actuação abusiva, ou 
incumprimento do regimento por parte de um magistrado cond•
cionaria cenamente uma nova nomeação para um cargo no 
serviço régio'R. 

Fazenda 

Tal como no domínio da justiça, também em matéria ele fazen
da, a estrutura administrativa central encarregada de superintender 
e gerir as finanças do Estado da Índia, é feita à imagem e semelhanç .. 
dos organismos congéneres estabelecidos na metrópole. A organt
zação da fazenda régia remonta a 1517, ano em que foi criado o 
cargo de vedor ela fazenda. Sob as ordens do vice-rei, este ofieta. 
superior procedia à supervisão e ao comrolo permanente das 
fmanças do Estado da Índia, pelas quais era responsável'9• Nesse 
sentido, cumpria-lhe zelar pela boa arrecadação das receitas 
régias, fiscalizando a actuação de todos os oficiais envolvidos na 
arrecadação de réditos fiscais pertencentes à coroa nos territórios 
de administração portuguesalO. Ressalvando as respectivas diferenças. 
consignadas em regimemo próprio, o âmbito da actuação deste 
oficial encontra paralelo nos vectores da fazenda do reino21 • 

Durante o governo de D. João de Castro, de acordo com instruções 
régias, para além do vedor-geral da fazenda, foram instituídos mais dois 



vedores, com atribuições distintas: o vedor da carga das naus, encarrega
do de superintender na carga da pimenta em Cochim e o vedor da fazen
da dos Contos com obrigação de supervisionar a tomada de contas na 
Casa dos Contosu. Conflitos de jurisdição estão na origem da extinção 
deste último cargo em 1613, devendo, a partir de então, o vedor-geral da 
fazenda assumir a superintendência sobre o despacho dos contos1'. 

Em atticulaçào com o vedor-geral da fazenda da Índ ia, a organi
zação admin istrativa da fazenda régia assentou ainda num organis
mo fundamental, centralizador de toda a contabilidade régia, e cujo 
modelo de funcionamento foi transplantado da metrópole: a Casa 
dos Contos24 . 

Desconhece-se hoje a data precisa da sua criação, embora seja 
de admitir que, pelo menos, a constituição de um núcleo incipi
ente deste organismo tenha acompanhado ou surgido pouco 
tempo após a nomeação do primeiro vedor da fazenda da Índia2' . 

Na Casa dos Contos de Goa, sujeita a uma profunda reforma em 
1589, procedia-se à contabilização de todas as receitas e despesas 
do património real, por meio da p restação de contas, verdadeiro 
processo de intendência a que os oficiais da fazenda real, no reino 
ou no ultramar, estavam sujeitos, uma vez terminada a comissão 
de serviços para a qual haviam s ido nomeados16

. Além desta com
petência primordial, possuía também a Casa dos Contos, a juris
dição necessária para proceder ao conhecimento e despacho de 
todas as petições apresentadas pelos oficiais da fazenda, respei
tantes a dúvidas sobre as suas contas27• 

Um provedor-mor, dez contadores, treze escrivães, dois chamadores, 
um guarda que servia também de recebedor dos restos e de porteiro da 
fazenda eram os oficiais que habitualmente integravam a Casa dos Contos 
de Goa28• O provedor-mor, oficial superior deste tribunal, era responsã
"el pela difícil tarefa de proceder ã execução e arrecadação das dívidas ã 
fazenda real, detendo para tal amplos poderes. Sob a sua alçada e 
enquadramento, contadores e escrivães procediam ã examinação e ao 
encerramento das contas de todos aqueles que recebiam rendas da coroa, 
para as submeter ã aprovação do provedor-mor. 

Capitães das viagens, feitores das fortalezas e das armadas, 
tesoureiros, almoxarifes e recebedores do Estado da Índia viam 
assim a sua administração dos rendimentos da coroa sujeita à 
aprovação superior por parte deste organismo, antes de lhes poder 
ser passada carta de quitação pelo vice-rei. No entanto, o alcance 
deste modelo de intendência sobre estes funcionários encontrava-se 
limitado por toda uma série de fraudes e estratagemas que cerceavam 
a arrecadação dos réditos devidos à coroa e beneficiavam, quer os 
oficiais que prestavam contas, quer os próprios contadores:!'). 

Várias situações de abusos e corrupção, ocorridas na Casa dos Contos 
de Goa são relatadas por Diogo do Couto. Nelas avultam conluios entre 
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I\: i tore~ 1.: (;Onudorc~. com' ista a uma dpida ~.· ~upt'rlkial ronuda de con
tas. a troco dt• presentes, ou o dcs\io <.k' algumas dt\ tdas qu~.· ~e de\ t.tm 
ü fazcnd.t n::gt;t J fa,, u· dos contador~.·~ "'. 

'\os primeiros anos do s0culo X\'11, em substituirão da mesa do~ 
conro-. e criado o Conselho da Fazenda. presidido pdo 'tce-n.' t e 
inregrando o 'edor-geral da fazenda. o dwncder da Relaç;io de 
c;oa <.' o es<.Tt\ ao g~ral da t.tzenda A p;u1ir de então. compete a 
este tribunal o con IK•omento e o de-.patho do-. proce-.so-. em 1-
' endo matéria de fazenda que cabiam anteriomente na esfera <.:e 
turisdt~o..io da Casa do-. Conto-. 

Organização militar 

A organizarão mihtar no F-.tado <.ht Índia caracteriza-se. de utr .. 
fónna geral até fin:,ti-. do st::culo X\11, pela ausência de uma e..,tr -
tura permanente de L'nqttadramento dos ..,oldados que prest;l\,tll 
"e"' ico nas armada-. e fortalezas do Estado da Índia. \. excepç:io 
das oca'>iôes em que se realizavam campanhas ou se guarneciam 
armad.t-.. os homen ... de armas no lmpl'no Português do Orit.:nte 
não se entontraYam submetidos a uma cadet•l org;tntza<.I.t de 
tomando. nem se constituíam como um corpo de tropa.., penna
nente e pago a tL·mpo intl·iro pel.t coroa Com deito. forJ d<. ,, 
momentos de acçüo, e a náo ser que estivessem de..,tacado-. .1 

prestat sei'\ iço numa fortaleza frontetra. o.., -.oldados tüo 'enci.u: 
o :;oldo pago pela tazenda real, até ao momento em que. termi
nada a moncüo. se pude..,sem integrar nm amente numa armada 
ou mis<io militar 

Em diferentes momento.s, registaram-se, não obstante. algunu~ 
tentari,·a.., d<.· organiz.tcào dos soldado-. <.·m companhtas penna
nentes. na estetra do moddo implantado nos e:-.;.ército-. suíços e 
alemàes, entre as quais se destaca a acção de Afonso de 
Albuquerque '\.o entanto .. 1 forte resistetK ta d,, nobreza. mott\ •t· 
da por uma conce!X~to de guerra arreigada à tradição medie\ ai. 
aliada aos antltados cu-.to-. que a manuwncão de um n>rpo mili
tar permanente aGtrretari,t para a fazenda real. são algun.., do ... 
motivos que justificam a ditkuldade em fazer vingar a organizaç;io 
de tropa.., regulare.s no Estado da India 

Constituindo a detl:sa um pomo cha,·e na manutenção do Impéno 
Por(Uguês do Oriente, e consequentemente dos interesses da coroa. o 
<.-omando supremo cbs am1as pettence ao Ytee-rei ou gm·emador. quer 
enquanto capitúo-mor, tttulo que lhe era atribuído no início do século 
\.'\1. quer posterionnente enquanto l.<tpitào-geral do unpétio . Sob ,.., 
orden-. directas do 'ice rei, capitães-mores da., am1adas. capitães dos 
na,·ios. capit:ks das fonaleza.., e re-.p<..'cth·os oficiais 'iUbalternos cons
tituem. de uma fonna gef'Jl. .. .., Gtdet,t.., de comando que enquadram o ... 
soldados dumnte os petiod<b de accao militar. Forcas especializada.., 



como o~ bomhardctro~. qut: dl·tmham um l'.,t,lluto pti\ llq~i:1clo no 
âmbito da organizaç;io militar. vt~un também vnquadrada ... por oficiais 
e-..pccifico~ o ... lxHnhardeiro ... dqx:ndiam :t-.. ... im hierarquicamente de 
conde.,tan~b. que. por .,ua \'C7, cr.un "UfX'riomtente coordt·nado., {X'Io 
conde-,t(t,·el-mor d~l India'·. 

P;u~t efeito.., de u >ntabíli7.<t\. :io l' 1\:munei~K:io do .... honll'lt'> de anna-.. 
.to .-.eiYÍ('o rég1o no htado da Índia. foi in'>tltuída em Goa a .\latrkula 
( ;l'l:tl. estnnura admini'>tratl\ a cup data de niat~to ~c dcsconhl'<.e. mas 
que foi -.ujeita a n•ort:~IIU7.adio l'lll 1"193 v. Por intl'lmédio do rt·gunen
to emanado ne ...... a data. ~io fl.\adas a., norma., procc .... suah pelas quais 
'>l' den:ria rt:gt:r a inscricúo t.: o po ... terior pagamento do soldo dos 
homvns dv armas, numa nmstante mticula<.:;.io entre os oficiais da 
matrícula e ... t:tnll"'> \.'111 Goa. l' 0'> oficiais da razenda a quem l'Sth·l'sse 
cometida a ext·cuç:to de tal p:tgamento (te,.,otll"t'ii'C:l'> e ti:itorl",). 

E_.._t;tfX:kte O l'l:gUlll:lltO da lll:ttllClli,l rrt'\ÜIIll"llh..' qllt: <IJX:Il;tS p<xk:rÜO 
\ vm ~:r :-.oldo pago JX:b J;m:nda t<'·" a., JX:'iS<l<h qtll' "l'tYírem na~ annada;. e 
for1.tk'Za~ front<'H:t-.. <.\Ial.tGt. ,\mhorno e Tidore. no ."Hnbito geow~llko em 
.tn.di-..el. mct11311l<" a Jpre .... em.rç:io d<' tl'ltltlfx· ... doo; n:· ... tx·çti,·o.., capiiJes att:s
t.mdo e"'-\." ~·n 1\"0. Pnx1trando dbophn.u t' rC1-.'1.II:unentar o-.. g:tsto ... <um o su.,._ 
tl"fliO do;. hontt.•ns de .mll:t;.. t"Om[X'll<l .lo-.. Ofit13i" d.t tnatiÍCI.Ila, t01h111UÍd<t ror 
qu.ttro cont.tdort'" ,. JX n um ~: ... cm ,to, o rt•gr;.to dt· todas "" JX:S..'iO<I~ que 
t·ntr~tssem ao "l"l'\ it·o rcgio. de;.dt· que pam t.o;so apt<''l'ntassem dt"-..padto do 
\ rn·-rd. 0-.. :md.rnwntos dos ~oltl:rdus ao;sím obtido ... t· fixados no., <~tdemo-.. 
dL' mauícula x•tiam (XNt:ti<>nllt:lll<' l.lllt'3do;. 110:-> l~ltk·mo;. do., rag:unentos 
d.t ... mnaJ:.t.., e lon.rle7.:b entrt'!-,'l.tes .to., te...ottreifo.., c t(·itore~ t'Ompt:tente.., _-\ 
jus:tnll o t< 'ntmlo do .. homen-.. dt: .mna .... era eft't1ll<tdo (X>r ~:ste-.. ohdai-. que 
tinham rnstr11cú<:" J>:tr.t <l(X:11:h t'Xl"tllt.tr pagaml'ntos .tos "<>ldados quv :o.t' .tpre
.~t·nt.t-..st:m munttlo~ dl" cenidào emitkl.t JX:Ia matrícula gerat•·. 

:\o entanto, e ... te :-L-;tema dt' controlo dL'<.1uado a nhd da adminis
u:t(:io cenu:tl dl· todos os homt.·n-, de armas que :-.e encontrassem ao 
"l'IYiço régio. 1Üo impedia a connetizaçúo dl· '.irias fraudes, perpe
tl:tdas nomeadamente pelos c;tpitaes das fottakzas em 1xc·juizo da 
t:lzcnda real. \'erifK:t\ .t-sc .• tso,un qul' na ma1or parte do.., ( ,tsos. as tor
takz.a:- agmpavam men• >r número de soldados do que aquelt· regt..,ta
do na matricula. recebendo. mio oh~tante. o-.. c:tpll.tes <t totalidade do 
\";tlor dos soldos L' mamu11entos"' 

Atrasos constantes na satisht<. ~to do soklo dos militares constitlll'lll 
outro mmivo CjUl', dl' contínuo. \'t.•io agmvar ~~ j:í ddkiente org:miz~tdo 
milit:u- do btado da India. moti,~mdo muito., ~>kl:tdos a abandonar o 
:->C'I'\·ico n:g1o. c a criar dificuldades no fl'Utlt~tmcnto de homen-.. de 
•trmas aquando da organizaç;io de annadas ou da guarniçüo das forta
lezas•'. 

Comrastando com os apardhos administ1:1tivos implementados nas 
outra' .íreas til' :tclnuni'>tra<.~'io da coroa já mt>ncionadas. a Olganl711<.'ào 
militar no E.,tado da Índia part'<..l' p<xler car.tetl'rizar-.'i<:. antl',, dl· mais. 
por um eJe,·ado g1:1u de informalidade. St.:m uma estntn.1ra st.>lida de 
cenu~tlizac.~lo dc comando. c n;io se constituindo como um exército 



Em Malaca, a solução de enquadra
mento administrativo da presença 
portuguesa assentou na feitoria
-fortaleza em que o estabelecimento 
de 11111a complexa organizaçcio de 
estmturas administrativas se ade
quou símultcmeamente à suajimçào 
de principal entreposto comercia/na 
Insulíndia e ao aparato militar que 
uma praça assente em tenitótio hos
til exigia. 
Ásia Portuguesa. Manuel de Faria e 
Sousa. Lisboa, 1671 
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profissional e permanente, o enquadramento militar dos soldados no 
Oriente permaneceu, até finais do século xvn, sujeito aos ritmos das 
estações do ano e às estratégias ofensivas e defensivas da coroa"0 

A ADMINISTRAÇÃO PERIFÉRICA DA COROA . 
A FEITORIA-FORTALEZA 

A implementação em Goa de órgãos de administração central da 
coroa é acompanhada pela extensão aos estabelecimentos por
tugueses no Oriente de um corpo de oficiais régios, encan·egados de 
assegurar localmente a gestão e a defesa dos interesses do Estado da 
Índia. A organização da defesa e a manutenção dos monopólios 
marítimo-comerciais, a necessidade de cobrança dos direitos fiscais 
e a boa administração da justiça são apenas algumas das funções 
cometidas a estes funcionários régios espalhados pelas cidades, for
talezas e feitorias do Império Português do Oriente. No entanto, e na 
medida em que, tal como já se mencionou, os modelos de enquadra
mento administrativo dos estabelecimentos portugueses no Estado 
da lndia apresentam uma grande heterogeneidade, a organização 
deste oficialato conhece uma adaptação, caso a caso, às condições 
locais e ao tipo de domínio exercido sobre cada um desses ten·i
tórios. 

Vejamos então, como é que a presença da coroa e dos seus 
representantes se enquadra nos territórios pottugueses no Extremo 
Oriente, dirigindo primeiro a nossa atenção sobre as feitorias-forta
lezas constituídas em Malaca e nas ilhas do Sueste asiático. Utilizada 

FoRTALEZA nE'-~IÀLAcT 



p cem considerável êxito na cosra ocidental africana, a feitoria tinha 
.• :om J objectivo princip~1l assegurar a correcta e atempada per
~'f <lo dos direitos régios e incentivar o comércio sobre o qual 
.ac des se exercem. A condição de fronteira que caracteriza os 
es . "lelecimentos portugueses no Extremo Oriente e a situação de 
perr!lanente precariedade face aos potentados locais, mais tarde 
.i6J . \'ada pela invasão do exclusivo português por pane de outras 
m "les europeias, contribuem para que em breve as feitorias por
CU\.. .lesas se revistam de aparato militar, sob a forma de feitorias
-fortalezas. É isto mesmo que podemos encontrar expresso pelo 
..ru Jr anónimo do Livro das Fortalezas, cerca de 1582: •Nos lugares 
de mais tracto e mór concurso destas e outras mercadorias, man
dot O. Manuel) assentar feitorias per conta de sua fazenda (. . . ) 
Porem em outros lugares em que eramos mal recebidos e se nos 
oegaua lOdo o genero de paz e commercio (. .. ) fizemos as ditas 
fet: mas, não com o título de casas fortes mas de fortalezas com 
que os senhoreauarnos, e sustentauamos debaixo da nossa obedi
en a· ''. São estas características que podemos encontrar nas for
ui ·zas de Malaca, das Molucas ou de Arnboíno. 

Governo 

\ frente dos destinos destas fortalezas encontra-se um capitao 
1 •\ 1do pela coroa e nomeado em comissão de serviços por um 
pe: odo trienal. Para a utilização da fortaleza nesra região, recorre
~ <:orno se referiu, à experiência da colonização da vertente 
.nlãntica do Império. Deste modo, a estes capitães é atribuído o 
me .... mo estatuto que se encontra definido para os capitães dos 

~ares de África, na ki geral do reino. Para além das funções mili
·cs, é-lhes concedido igualmente poder judicial de acordo com 
·11encionada jurisdição. Prescrevem assim as Ordenações 

1ft , nuelinas e Filipinas que estes oficiais possuam jurisdição, sem 
ape o nem agravo, sobre todos os crimes que não mereçam pena 
de morte ou •Cortamemo de membro•, com excepção das 
acusações de traição, sodomia, furto, roubo de navio ou quebra de 
~urança'2• 

\las a situação de periferia das posições portuguesas do Extremo 
On~ntc, em relação ao reino e no contexto do Esrado da Índia, sus
at a necessidade de se realizarem ajustes e adaptações da legislação 
\i~ente. Desra forma, em 15-+8, é referido que, até à instituiç-.lo da 
Re l<;ao de Goa, o capitao de Malaca, juntamente com os de Sofala 
e d~ Ormuz, dispunha de todo o poder e alçada sobre os peões, 
m< luindo a pena de morte. A criação daquele tribunal veio, no 
enktnto, limitar a acção destes capitães, pois no caso da pena máxi
ma aplicada a peões portugueses, são obrigados a dar apelação para 
aquda instância judicial." 

Xum regimento entregue ao vice-rei O. Luís de Araíde, em 
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1568. o capitüo de .\.Ialaca detinha plena jurisdic;'io, sem apelo nem 
agravo. sobre todas as pessoas excepção feita aos fidalgos e a 
alguns outros elementos da administraçüo como o alcaide-mor. 
feitor e escri\·:les cb feitoria. :\las n:1o obstame esta limitaçào. os 
oficiais mencionados poderiam ser presos por mandado do 
capit;lo desde que implicados em qualquer caso crime. sendo 
enviados juntamente com os respectivos autos para o \'ice-rei ou 
para os tribunais d:tt corte. 

Em n.:laçüo aos !feitos cí\·eis. estes capit:les têm poder e al<;·ada 
em casos até quantia ele '50 mil réis. sem apelo nem agravo 
Contudo os detentores das capitanias de .\lalaca e das t\loluca~ 
lidam com uma jurisdiçào superior. na ordem dos 100 mil réis. ·por 
estarem muy lomge ... Em feitos que ultrapassem este montante. 
será dado agran> vtra o go\·erno central ele Goa. 

A jurisdido e alcada dos capit{ies das fortalezas portuguesas do 
Oriente fornecem j:í. indicação sobre algumas limitaçôes que sáo 
impostas à sua acçào visando, sobretudo. pre\'(:nir possh·ei~ 

prepotências exercidas sobre outros oficiais e restante populaç:lo 
portuguesa c indígena. Cma das áreas em que o capitão da 
fortaleza n:lo se pode imiscuir é a fazenda real. Com deito, logo 
em I') 1-. um alvará régio determina que os oficiais ela fazenda IÜO 

possam executar ordens de pagamento passadas pelo capitão' . 
l\'ote-se. no entanto que. cm 1 )-i-1, o capit:1o elas \lolucas D . .Jorge 
ele Castro alega que na feitoria dessas ilhas se encontra registado 
um ah·ará régio autorizando os seus antecessores c os capitàcs de 
:\lalaca a .. emenclcrcm· na fazenda real•'. A distância em relacào J 

Goa e ao reino justificaria possivelmente tal excepcào. Contudo o 
documento mencionado nào é conhecido. mantendo-se na corre..,
pondência oficial as aclvenências aos oficiais ela Casa dos Conto:
de Goa contra a acc;'io destes capitàes em matéria financeira . 
mesmo quando desempenham funçôcs de vedores da fazenda· 
Exceptuam-se apenas. cm caso de cerco, as despesas para obra-. 
de defesa. nas ,\lolucas cle\·endo o feitor aceitar os mandados de 
despesa do capitào' . 

Apesar da alçadm judicial conceclicla aos capitães. estes também 
nào podem interferir na jurisdição dos oficiais de justiça, nomeada
mente na dos ouvidores. l\o regimento da Relaçào de Goa de 158-. 
é estipulado que os capitães não tenham qualquer jurisdi(:ão ou 
autoridade sobre os ouvidores nem se intrometam nas sua-. 
funçôes ··. Em com pi emento. a nomeação elas serventias dos cargo, 
de justica é igualmente da exdusi\·a competência dos OU\'idon .. "-,. 
sendo vincado que também nesse campo de actuação o capitão n:lo 
pode inteiYir. Tenta-se evitar assim a influência e manipulac;l<, 
destes oficiais e do ,exercício ela justiça em prü\·eito elos capitàes l: 
suas clientelas•''. Contudo. a legislaç~lo nem sempre seria cumprida 

"!o sentido de averiguar do cumprimento dos seus regimentO:> 
e doutra legislaçào em vigor, os capitàes das fortalezas deveriam 
ser sujeitos a residência no fim do seu mandato trienal. Tal prática 



e rendia-se aliás a grande número de cargos, numa tentativa ele 
e ttar a ocorrência de abusos contra a justiça e fazenda régias e de 

repotências sobre a população portuguesa e locai'"- Estas inquiri
>es ou devassas são desempenhadas normalmente por desem

J.rgadores ela Relação de Goa ou por outras pessoas de confiança 
meadas pelo vice-rei. Contudo, a importância da capitania de 

.alaca determina a exclusividade da realização das ditas resiclên
__ .., pelos primeiros'1

. Mesmo assim, tal prática não se revela efi
... z. Em 1608 registam-se numerosas queixas contra a actuação 

s capitães de Malaca. acusados ele negligência no âmbito elo 
;1stecimento e ela defesa ela ciclacle bem como de prepotências 

~nas, entre as quais, a imposição de preços de venda às mer
dorias trazidas por comerciantes asiáticos. Tais factos parecem 
citar o abandono da cidade por portugueses e locais. Deste 

. >elo. estes capitães não parecem fazer mais do que "desfructar os 
-eus rres annos", sendo reclamada a necessidade de se realizarem 

residências atendendo-se às queixas aludiclas'2
. 

A distância destas fortalezas em relação ao governo central não 
eL-xa. mais uma vez, ele ter bastante influência em toda esta situ
ç-Jo. Parecem ser, com efeito, numerosos os capitães ele Malaca e 

d..s :'1-lolucas que não chegam a dar residência''. Por outro lado, 
gumas prerrogativas concedidas aos capitães concorrem no sen
Jo de acelerar esse processo. É o caso do privilégio concedido a 

Duarte c.le Meneses, capitão ele Ternate no último quartel elo 
-,<culo XVI, para que, terminado o seu serviço, lhe seja tomada 
r<:: idência num período de quinze dias, procurando-se obviar as 

e pesas resultantes da permanência "em lugar tão remoto da 
rre" com o risco de perder a monção'". 
:'l-las os capitães têm igualmente algumas formas c.le se proteger 

do efeitos limitadores destas sindicâncias. Em 1565. um ouvidor 
cusa um capitão, que vai entrar em funções em Ternate, c.le ter 
c nracraclo o seu antecessor, cujo processo ele residência decorre, 

para o ajudar, se necessário. É, assim, voz corrente que os capitães 
--e auxiliam mutuamente durante as devassas". 

Apesar ele todas estas limitações impostas aos capitães das forta
ezas. estes cargos não deixam de ser bastante apetecidos pelos seus 
~roYentos financeiros. Com efeito, para além do ordenado-base, o 
esempenho destas funções incluía a percepção de todo um 
mjunto de próis e percalços, por vezes considerável, e cuja compo

.•. :ão e montante se encontram dependentes das redes c.le comércio 
~xi.stentes na área de influência que a respectiva feitoria-fottaleza 
~rocura controlar e da gama e valor dos produtos que aí circulam. 

Caso paradigmático é o do capitão de Malaca. Embora 
encendo um ordenado base de 600 mil réis por ano, registado na 
"~cumentação de tipo financeiro, desde o primeiro orçamento 

:onhecido, datado ele 1554'6 , até meados elo século seguinte'-, os 
--<::'US rendimentos totais seriam, na verdade, bem superiores. 
O autor anónimo do Liuro das Fortalezas da Índia refere, em 1582, 
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que este oficial receberia, no conjunto dos três anos por que era 
provido, cerca de 40 mil cruzados, de próis e percalços, isto é. 
aproximadamente 16 milhões de réis forros de direitos régios. 
provenientes das :;iagens das drogas de Malaca para a China e de 
outras viagens mel!10S rendosas entre Malaca e Bengala, Sião. 
Patane, Solor e Timor, que por provisão dos vice-reis lhe per
tencemss. Este qu:mtitativo seria ainda ocasionalmente acrescido 
pela concessão da viagem da China para o Japão, tOrnando esta 
capitania mais proveitosa que a de Ormuz ou Sofala, privilégio a 
que, no entanto, nem todos os capitães de Malaca teriam acesso~. 
Por outro lado, a própria argúcia destes oficiais permitiria tOrnar 
mais aliciante esle cargo, em termos financeiros, através das 
oportunidades proporcionadas pelo contrabando. O •atravessa
mento· de drogas como o cravo, noz-moscada e maça seria prática 
comum dos capitães de Malaca, bastando, para isso, declarar na 
alfândega um preço inferior àquele pelo qual depois as vêm a 
vender. O lucro dejpende apenas da quantidade de drogas a que 
consegue ter acesso e do próprio desembaraço destes oficiais ... 
Em 1588, é indicado que, anualmente, estariam inerentes a esta 
capitania próis e percalços equivalentes a 35 bares de cravo, isen
tos de terços, choq uéis e fretes das Molucas e 80 bares de noz e 
maça igualmente forros, transportados nas naus régias, por pro
visão de vice-reis e governadores6

'. 

A dificuldade acrescida em controlar as rotas de comércio nes
tas águas, a partir de finais da centúria de Quinhentos, suscitada 
pela presença de outras potências europeias, não deixa de afectar 
os rendimentos dos capitães provenientes desse comércio. Deste 
modo, em 1616, é afirmado que o capitão de Malaca receberia 
cerca de 24 a 32 milhões de réis enquanto que, até 1590, gozaria 
de próis e percalços na ordem dos 48 milhões ele réis61

. Estes mon
tantes em compara<;ão com o indicado para 1582, são ainda bas
tante superiores mas incluiriam já, possivelmente, a estimativa elo 
contrabando aludido. 

Os benefícios financeiros reflectem-se sem dúvida na 
importância social do cargo ele capitão destas fo1ta lezas. É assim 
compreen::;ível que o rei escolha para prover ne::;te cargo ·fidalgos 
muiro principaes de seruiços muito notaueis, e merecimentos 
muito qualificados•1;3. Aliás, quando, no início do século xvu, os 
cargos desta fortale:~a são vendidos para se obviarem algumas difi
culdades financeiras, nomeadamente para assegurar o provimento 
de meios defensivos, a capitania de Malaca rende à coroa a impor
tante quantia de 9 milhões e 660 mil réis~>•. 

O capitão da fontaleza de Ternate receberia o mesmo o rdenado
-base anual ele 600 mil réis6S, acrescido de 8 a 10 milhões de réis de 
próis e percalços durante os três anos de governo66• Embora não 
tendo tido acesso a regimentos ou provisões, o autor do Livro das 
Fortalezas da Índia afirma que o capitão ele Tidore receberia o 
mesmo ordenado que o de Ternate, mas os restantes rendimentos 



cífrar-~e-iam em cerca de metade . Em rclacào a Amboíno as (mi
< .., referências mai~ completas datam do final da década de 80, 
: tribuindo-se ao capitáo um ordenado de 40 mil réis'"', sendo 
t.tln~z acrescido da mesma verba suplementar indicada para 
Tidore· •. 

Embora de rendimentos substancialmente inferiores ao de "lala
ca. o capitão de Ternme não deixa de ser um cargo socialmente 
unportante. sendo at providos ·fidalgos principaes de muito mcre
ctmento, e de seruiços qualificados .. ··. 

Para além elos ordenados e próis e percalços, estes fun-
tonários régios recebem ainda outras verbas. Uma dessas henes

... ~.. . .., diz repeito a ajudas de custo destinada-. a subsidiar as viagens 
J, ,., capitães que \ao entrar em \la laca, Ormuz ou Sofala. 
Atingindo cerca de 2 mil cntzados. tais ajudas de custo são comu-
< > proibidas a partir de 1612"' . 

A fazenda real suporta também a manutenção de pane das 
clientelas dos capir<it's destas fortal<:zas. O orçamento ele I 57-i re
gt-,ta uma verba para o sustento de 60· homens do capit~to de 
Malaca. muitos dele., criados elo rei e fidalgos sendo 10 concedi
do-. por prO\'is<io régia e 20 pelos gmernadores e vice·rets ' . \lo 
fim da década scgumtc. este séquito é composto por 50 pessoas 
:-endo 10 parentes do capitão e 40 criados seu:; . Em 1607 a fazen
da real custeava uma guarda pessoal composta por 25 homens, 
um número não expresso de parentes e criados e ainda um lín
gua·•. Tanto o capit<lo de Ternate como o de Amboíno disporiam 
di.' um séquito mab r<.!duzido, composto por quatro servidores 
locu., <dois peôes. um mainaw e um boi de sombreiro) e 20 
homens portugueses . 

Fazenda 

Entre os ramos da administra(ão periférica da coroa 
portugue~a representados nas feirorias-fortalezas da lnsulíndia -
~lalaca. ~laluco 1..' Amboíno -. a organtzaçáo fiscal e financeira, 
habitualmente designada por Fazenda. assume um papel funda
mental na manutenção do Império Português do Oriente. A:-. car
acterísticas do Estado da Índia, qu<.! se constituiu fundamentnl
ml..'nt<.! como uma grande empresa comercial. exigiram, desde 
cedo. a constituição de infra-estruturas de apoio ao trúlko <.! à 
n;n·egaçào e d<.! organismos de controlo das actividades mercan
tt.,, zebndo particularmente pelos interesses da coroa. Refira-se. 
aliás. que, pela sua importância, a implantação destas estruwras 
anwcedeu, nalguns casos, a constitui<,·áo de organismos ele 
administração civil e judiciar". 

Para além da fiscalização do comércio, competia também à 
administração periférica da coroa, em matéria de fazenda, a ge'>tào 
das fmancas régias que o;e traduzia na superintendência da cobrança 
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de direitos fiscais e na execuç~lo de rodas as despe;as necessana 
ao bom funcionamento da feitoria, incluindo os encargos com o 
oficialaro régio ou com o provimento de armadas. 

São estas, de um modo geraL as funções cometidas às feitona 
ultramarinas e que se encontram também atribuídas às feitorias-for
talezas acima referidas. :'-Jo presente ponto procuraremos averiguar :1 

sua estmtura administrativa. o seu modo ele funcionamento e a orga
nização do seu oficialato, evidenciando respectivamente semelhan
ças e diferenças e sua evolução ao longo dos <>éculos :\\1 e \.YJI. 

No topo ela hierarquia da feitoria, o feitor possuía ampla 
atribuições, para as quais dispunha, pelo menos no plano do 
princípios. de um elevado grau de autonomia face ao capitão da 
fortaleza. Com efeito. constituindo a gestão dos recursos finan
ceiros régios uma área específica e muito sensíveL a coroa pu~
nou sempre por uma separação nítida elas instâncias da adminis
tração civil elas da administração financeira, recusando ao. 
capitães das fortalezas qualquer alçada em matéria de fazenda
'énica excepção a esta estratégia declarada da coroa constituiu a 
feitoria de São João de Ternate onde, devido à distância geogra
fica, se determinou que as compras e vendas ela feitoria de maior 
significado se fizessem com parecer do capitão-". 

Ressalvando este caso, a actuação dos feitores deveria obede
cer directamente às directrizes emanadas pela administraç<lo cen
tral sediada em Goa. ou às instruções régias vindas de Lisboa. :'\à· 
existe. pois, no domínio da gestão dos réditos reais, uma relação 
hierárquica entre o capitão e o feitor, embora noutras áreas este 
último devesse evidentemente reconhecer a autoridade do primei
ro, enquanto oficial supremo da fortaleza. 

A autonomia dos feitores, que se traduz na atribuição de vários prin
légios (na concessão de próis e percalços inerentes ao cargo, que incluen~ 
uma parte das mercadorias que apreendessem em contrabando, o direitc 
de carregar mercadorias isentas de direitos alfandegários e de fretes. bem 
como criados ao seu serviço custeados pela fazenda realr'', constituiu. de 
forma sistemática, fonte ele atritos entre estes oficiais e os capitães elas for
talezas. Em Malaca e nas Molucas. a correspondência oficial regista vária'
situaçàes de conflitos de poder, nas quais alguns capitães procuram obter 
jurisdição para prover em matéria de fazenda, situação que. no ano ele 
1548, culminou em Ternate com a destituição elo feitor pelo capitão'". 

Ao feitor competia a coordenação superior dos serviços da feitoria 
acima referidos e de todos os seus oficiais. Concretizando, enquanto 
depositário e gestor elos réditos da coroa, cumpria-lhe zelar para que 
os direitos reais se arrecadassem correctamente, superintender em ro
das as compras e vendas de mercadorias, abastecimentos e muniçàe, 
necessárias «~ provimento ela feitoria-fortaleza e promover o comér
cio e a segurança da navegação, sempre em prol da fazenda régia". 
Dado o significado destas auibuições, neste cargo eram habitualmente 
investidos membros ela nobreza e criados do rei, já com carreira feira 



JJO -.er. 1~u régio, como t(mmt de garantir a sua fidelidade e dcdicaçào. 
:"ai -.ucedia na rendosa feitoria de \lalaca. por exemplo, em que o 
~tuto e a imponância social de'>te oficial supetior se rdlectem tam
~ no ordenado que vencia entre 1')111 e 16}-t- 200 mil réis -. o 
-egundo mais elevado. logo após o capitào"-. Jú os teitores de Temate 
-:: Amboíno autenam apenas metade desse quantitatinf . 

Em·oh·idos na arrecada<:;~lo de rt'ditos reais. os fcitore., encon
-:::tvam-se naturalmente sujeito..., a uma forma de controlo ou 
5Calizaç~lo do exercício do cargo. 'iegundo costume implantado 

'"10 reino. eram estes oficiais nome<tdos por comissües de serviço 
"nenai-,. no fim das quais eram ohngados a prestar contas na Casa 
do.' Contos de Goa, sob pena de perderem os -.;eus ordenados· . 
P.ar:t tal de,·eriam fazer-se acompanhar dos seus li\ ros de receita e 
de.,pesa. bem como de todos os comprovati\'os de despesa. '\~\o 
>b~unte e..,te modelo de inspecç;1o. as irregularidades e <>'> atro-

-,e.os aos preceitos estipulado.'> para a gestáo das financas régias. 
t'fil preJutzo da tazenda da coroa, eram recorrentes e assumiam 
\'áLt'> formas .. \trasos na ida a Goa para a presta\·ào de contas. 
Je,:1esa'> excessi\ a mente dL·vadas e '>em justificativos e paga me n
o, de soldos a pe'>soas que n;1o servem. s;lo apenas alguns dos 

de--\'ios apontados aos feitore.., do Estado da Índia''. 
l m escrido da feitoria. e vários homeJls de 1/(~e,ocíaçâo. num 

número que oscilou entre os quatro e os oito. constituem os au
úlian:'s mais directo:-. do feitor. com a obrigação de o acompanhar 
e a:-sistir nas suas tarefas. Destes colaboradores com irá sublinhar 
.1 Importância do escrido da feitoria. cargo habitualmente prm ido 
pelo rei em seus criados. e que dispunha de um ou dois homens 
.w ~eu sernço, para além de auferir um ordenado significativo no 
contexto do oficialato da fonaleza : ')O mil réis~. 

Enquanto principal entreposto comercial da lnsulíndia. centro de 
com·ergéncia das mais rendosas rotas de trúfego do Extremo 
Oriente. \lalaca foi palco de uma complexa organizaç;1o de estru
turas administrati,·as. integradas no âmbito da feitoria, que aqui 
cumpre destacar. Com efeito. na primeira metade do século :--'\1. sob 
.1 akada do feitor. s;lo criados três organismos com atribuk·ôes bem 
C".lracterizadas dada a especificidade do seu objecto: o almoxarit~tdo 
do armazém e mantimentos. a alfândega e a riheira. 

:'\o que diz respeito ao almoxarit~tdo e aos oficiais que o inte
?'3m. respectivamente um almoxarife e um escrivüo, competia-lhes, 
na estrita dependência do feitor. conservar e gerir todos os abaste
umentos vitais à manutendo da praca. requerendo para tal. sem
pre que necessário, ao seu superior hierárquico que efectuasse as 
compras necessárias'-. Depois de ter funcionado. pelo menos 
desde a década de I '>20"". o cargo de almoxarife dos mantimentos 
tncontra-se, em 1 <)6'-1, e a panir de entào. sah·o raras excepcões''. 
< •metido ao feitor. que deverá acumular as suas atribuiçôes'' '. Esta 
< •mcidência de funções na figura do feitor regista-se também no 
terceiro quartel do século X\I nas J\lolucas e cm Amboíno'". 
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Por seu turno, a alfândega integra maior número de funcionário~ 
agrupados em vários serviços, e cujo número conheceu vária~ o.'>O
Iaçôes ao longo do período em análi~e. ao sabor dos condicíonali:-
mos que rodeavam o comércio marítimo. Superintendidos pelo feitor 
juiz da alfândega, tesoureiro, escrivão, po1teiro, sacador, contador e 
juiz do peso sào os principais oficiais régios que, em Malaca, e~tm·an
encarregues de proceder ú percepção dos din.~iro~ lançados ~obre a-. 
mercadorias tmnsporrada~. No entanto, a comJX>~iç-Jo da admuus
rraçào alfandegária até ao segundo quartel do século XVII variou entre 
os três9! e os cinco oficiais''', oscilaçào que <>e ju'>tifica pela perió
dica suspensão de determinados cargos ou com a anexaçüo de 
mais do que um ofício num único funcionário. 

As informações sobre o funcionamento da alfândega de Malaca c a 
articulação do seu oficialalo s:ío infelizmcmte esGl-.sa., Por intermedto de 
informaçõe~ veiculadas nos orçamentos do Estado da India até ao tercetro 
quartel do século X\11 podemos, no entanto, verificar que a sua estrutura 
segue basicamente a matriz das alfândegas do reino e inferir algumas con
clusoes sobre a composição do seu ofidalato e funçôe;. desempc.:nhada-. 
Oeste modo, Imediatamente abaLxo da .tee:ío coordenadora do feitor e 
número dois na hierarquia deste organismo, o juiz da alfândega tcn
como funçôes assistir ao processo de despacho da~ mercadorias berr 
como conhecer todas as que1>tões c pk•itos relativos à alfândega e ao, 
scus oficiais. 1\o tcsourelfC>. çargo exerndo em simultâneo pdo JUIZ da 
alf<indega em l SS-1, e postcriom1ente adscrito ao fenor. competia o rece
bimento dos direitos fiscais, tarefa ma qual era coadjuvado por um 
escrivão"'. Quanto ao juiz do peso, procL·dia à pcsagL·m de todas as mer
cadorias que a>.sim o requeressem e sobre as quais incidia o pagament• 
de uma taxa de 2 por cento· As opcraçocs de despad1o das menadoria' 
eram ainda fiscaltzadas por j.lllardas da alfândega que, em 1631, atingiam 
o número de quatro"". 

Da estn1tura admini-.trativa da alfândega de Malaca consta 
ainda um servi(o específico vocacionado. não já para a percepção 
de direitos sobre as mercadorias tmnsportadas, mas para o con
trolo do tráfego efectuado por via marílima por forma a obviar ao 
contmbando. Esse serviço, encabeçado pelo alcaide do mar, cuja 
apresentação cabe à câmara de \lalaca. integrava ainda oito 
homens que tinham por funções vigiar as operações de carga e 
desçarga das naus'". 

l 1m terceiro organismo, organizado na dependência da feitoria. 
diz respeito à ribeira do porto, constituída como '>en·iço de repa
racáo das embarcações. Patrão da ribeira, mestre da ribeira, mestre 
dos calafates e mestre dos remos são alguns oficiais custeados pela 
fazenda real, mstreados na documentação dos séculos X\ 1 c '"11 e 
que serviam na ribeira. 

As feitorias de Ternate, Tidore e Amboíno apresentam uma 
orgânica menos complexa e menor número de oficiais régios, até 
porque, sendo diminutos os réditos da coroa a arrecadar, não se 
constituiu uma estrutum própria para proceder à cobranca. à 



:'emelhança da alfândega de Malaca. Assim sendo, um feitor, que 
acumula as funções de almoxarife dos mantimentos e dois escri
·ães da feitoria c armazéns (apenas um em Amboíno), coadjuva

dos por alguns homens e servidores, compõem, nestas feitorias, o 
aparelho administrativo régio na área da fazenda 911• 

Justiça 

O exercício da justiça foi, desde sempre, a principal área de 
actuação régia, facto que se reflecte naturalmente na adminis
tração periférica dos territórios ultramarinos. Pudemos, com efeito, 

bservar, que os capitães das praças portuguesas da Ásia elo 
::,ueste possuíam poder judicial, cuja jurisdição era aliás alargada 
devido a uma situação mais excêntrica em relação a Goa. 

Para além da jurisdição do capitão, os diversos orçamentos ele 
receitas e despesas respeitantes aos meados do sécu lo xv1 registam 
a existência do cargo de ouvidor em Malaca e nas Molucas, ambos 
com a indicação de 100 mil réis de ordenadow. Ignoramos a data 
do primeiro provimento e qual a forma habitual. No entanto, para 
1537, é conhecida uma carta régia de ofício de ouvidor de Malaca 
para Jerónimo de Matos pelo período de três anos com o venci
mento acima referenciado"". Posteriormente, a nomeação deste 
cargo teria a sua origem em Goa, tal como é referido no Livro das 
Fortalezas da Índia"". A autorização para o vice-rei prover tal 
cargo surge em 1585, mas com a ressalva de que o provido não 
fosse da ·obrigação· do capitão, para que existisse uma mais livre 
administração da justiça '02

• 

Nas Molucas a situação parece ser já bem diferente. O provi
mento deste ouvidor poderia ser da iniciativa do vice-rei ou do 
próprio capitão da ilha. Neste último caso, o seu vencimento seria 
reduzido para metade, visto não se tratar certamente de um letra
do"'1. Em 1588 a nomeação dos ouvidores das Molucas e de Am
boíno pelo capitão parece ter-se tornado uma prática corrente'"'. 
:-\ote-se a liás que, de acordo com as fontes, a importância financei
ra e a condição social do cargo de ouvidor nestas ilhas não assu
miria um papel de destaque""· 

Quanto às funções e jurisdição dos ouvidores portugueses no 
Extremo Oriente estas só aparecem mencionadas de uma forma 
clara no último quartel do século XVI, sob a forma de Regimento 
para os Ouvidores letrados das fortalezas da Índia, datado de 
1586"16, na linha da tentativa de reorganização centralizadora que 
é apanágio da administração filipina'"-. 

Os ouvidores do Império Português da Índia podiam conhecer por 
acção nova rodas as causas cíveis e crimes. No que às primeiras diz res
peito, elaboravam todo o processo, sentenciando-o e dando apelação 
para o tribunal da Relação de Goa nos casos que não coubessem na sua 
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alçada. Esta alargava-se para os magistrados de :'I.Ialaca e \laluco a 80 mil 
réis nos bens mó,·eis e -o mil réis nos de raiz ''. Quanto aos casos crime. 
concluída a instrução do processo. o ou\'idor despachava a respecti\ .1 

sentença em conjunto com o capitào da fortaleza. recorrendo-se ao H)[O 

do vedor da fazenda ou do feitor, ou na ausência deste, do juiz ordinánú 
mais velho, quando não existia concor<.Wncia. :\os feitos crime a alçada 
dos ouvidores era idêntica à prevista nas Ordenações ,\Januefinas para l ' 

capilâes dos lugares de além. já mencionada a propósito da jurisdiçáo do ' 
capitães, estendendo-se até à pena de morte. apenas nos casos em que o 
réu fosse de baixa condição social. Se o feito crime em julgamento nao 
coubesse na alçada do ou,·idor, caber-lhe-ia a exclusi\'idacle da mstru<.ac 
do processo. dando entào apelação para a Relação de Goa ~< . 

Afirmando o rei que para boa administração ela justiça se ele
veriam nomear .. ouvidores letrados de confiança. aprovados na 
mesa dos meus desembargadores elo Paco,"", estes ouvidores po -..
suíam poderes e alçada ele corregedores elas comarcas. podendo 
tirar devassas, receber as apelaçôes e agravos dos juízes ordinJ.
rios e dos juízes dos órfãos. e passar cartas ele seguro em todos > 

casos. incluindo nos sentenciados com a pena de morte. 
A partir da publicação deste regimento, de 1586, o vencimen

to destes oficiais passou para 200 mil réis, facto que é confirma
do apenas pelos orcamentos ele 1588-1590"' e 1607'1

' para ,\IalaL . 
voltando, em 163'-± e 1635, a surgir a indicação de 100 mil réis 
Em relação às Malucas, em 1588-1590, tanto para Ternate con~ 

para Amboíno. permanece a referência aos 100 mil réis quando 
provido pelo rei ou vice-rei e 50 mil pelo capitão"". 

O mesmo regimento, cujos termos são repetidos no ano e
guinte no Regimento da Relaçâo, e Ministros da justiça da Índia . 
salvaguardava ainda que os capitães não poderiam ter nenhun: . .1 

jurisdição nem superioridade sobre os ouvidores, não clevenc. 
intrometer-se na sua actua<;ão e sendo o provimento das sen:ent1"' 
elos ofícios de justiça ela exclusiva competência destes mag1 -
trados. Apesar ele tudo, os ouvidores nem sempre eram escolhido 
ela melhor maneira. Em 1598, é referido num alvará régio que, do 
ouvidores providos pelo vice-rei Matias de Albuquerque, algun: 
não tinham sido aprovados em Lisboa, ou sequer examinados n > 
Desembargo elo Paço e um deles era cristão-novo, facto expre"" -
mente proibido a partir dessa data. Do mesmo modo, reafirma\ .. -
-se que nenhuma ouvicloria podia ser provida sem aprovação pelo 
referido organismo 11

". 

O meirinho da fonaleza integrava igualmente o quadro elo ofi
cialato judicial das fonalezas portuguesas do Extremo Oriem<-'. 
cabendo-lhe executar as decisões do ouvidor. O meirinho de .\la! -
ca recebia em 155'-±, 15 mil réis acrescidos da verba de 28 800 re 
para seis auxiliares ('--1800 réis cacla) 11

- , enquanto o seu congénere 
das Malucas vencia apenas 21 600 réis para o mesmo número e 
homens (equivalente a 3600 réis cada) 11

". Em 1574 o soldo c. 
homens do meirinho ele Malaca reduz-se também para 3 600 cacl., 



De qualquer modo, o cargo ele meirinho seria ele pouca importân
t.ia. sendo raras as pessoas que, no reino, o aceitavam em satis
faç3o de serviços"'. 

Após a conquista ele Malaca. os portugueses reorganizaram a 
pJpulaçào local em dois grandes grupos, gentios e muçulmanos, 
de acordo com o princípio das jurisdições separadas, já utilizado 
~'J reino para os mouros e judeus'''. Dotadas ele uma certa autono
mia, estas comunidades permaneceram lideradas por chefes indí
genas detentores também ele juriscliçào cível aplicável a questões 
.-urgidas no seio elo grupo, sendo ambos remunerados pela fazen
da real'''. 

O benclara era o líder da comunidade quelim. Segundo o orça
mento ele 1 ')74, auferia 100 mil réis. enquanto o seu congénere 
muçulmano. o tumungào, obtinha apenas metade dessa quantia~c-, 
.;inal de uma menor preponderância desta comunidade nas relações 
com os ponugueses"". Em orçamentos ela década de 80, apenas o 
')endara aparece referenciado, sendo-lhe atribuídas verbas mais 
diminutas: 6 mil réis'" ou 20 mil réis atribuídos enquanto tença 
com o hábito de Cristo mais 60 mil de um c.lote1

'"- No início do 
"éculo X'\'11, o bendara e o tumungào de Malaca continuam a sub
"istir. sendo providos em vida dos seus detentores e rendendo de 
próis e percalços. respectivamente. 240 mil réis e 180 mil réis. 
Quanto aos seus ordenados é referido que o tumungào j~1 nào 
:ecebe qualquer quantia por parte ela fazenda real, sendo tal facto 
omitido no que diz respeito ao bendara',-_ Em 1622, é aventada a 
hipótese de se proceder à extinç3o destes cargos. Acusações de 
imposição ele tributos excessivos às respectivas comunidades a 
que presidiam, ele desvio dos direitos reais e a possibilidade de 
constituírem um perigo à segurança de Malaca, em caso de cerco, 
sào alguns elos motivos alegados. Em resposta, o rei permite a 
abolição do cargo ele tumungào, pronunciando-se, todavia. pela 
permanência em funções do bendara. uma vez que a segurança 
precária ela fortaleza assim o aconselhava 12

'. 

Organização militar 

A situação ele fronteira que caracterizava os entrepostos ele 
.\Ialaca, elas Malucas ou de Amboíno condicionou, como vimos, a 
escolha ela forma de administrar,:ào destes territórios por parte da 
coroa . Com efeito, à feitoria, destinada a assegurar a percepção 
dos direitos régios sobre o trato comercial que se procura contro
lar, junta-se a fo1tificaçào para a proteger de ataques dos potenta
dos locais dando origem à feitoria-fortaleza. Como veremos, as 
estruturas materiais e humanas de defesa vão-se modificando ao 
longo do período de presença portuguesa, procurando fazer face a 
essa crescente hostilidade, a que se aliam progressivamente holan
deses e outros europeus concorrentes do exclusivo ponuguês, con-

269 



270 

tribuindo para um permanente estado de guerra na reg1ao. 
Contudo, minada também por dificuldades intrínsecas, esta estrutu
ra de defesa não conseguirá obstar à queda destes enclaves durante 
o século X\11. Vejamos, pois, como se processou a evoluç-cio da orga
nização militar nos presídios portugueses do Sueste asiático. 

O principal responsável pela defesa e organização militar da" 
fortalezas portuguesas era o capitão ela forta leza. Dispondo de um 
amplo séquito de criados e parentes, a que já se fez referência'-_ 
estes auxiliavam-no também nas tarefas da guerra, sendo susten
tados pela fazenda régia ' . '\a ausência do capitão substituía-o 
alcaicle-mor, cargo que, no espaço geográfico em análise, nos e 
indicado somente para Malaca, com um vencimento de 120 mil 
réis' j'. Por indicação do regimento desta fortaleza, ordenado pelo 
vice-rei D. Antão de Noronha, em 156-1, este cargo passa a ser 
servido em acumulação de funções pelo feitor, a quem sà 
atribuídas igualmente, nessa data, as responsabilidades de almoxa
rife' 12. Dada a importância da fortaleza de Malaca, a defesa desta 
estava entregue em primeira instância ao capitão da tranqueira 
que, após um ordenado inicial de 30 mil réis acrescidos de 14 -+0 
réis de mantimento''', passa a auferir, até 1635, a quantia de 80 mil 
réis' ..... Nesta última informação, este oficial é designado por capi
tão da tranqueira da banda de Malaca ou tranqueira grande'", pos
sivelmente para o d istinguir do capitão do baluarte de Santiago 
referenciado em 1607, o qual arrecadava 5-I mil réis da fazenda re;.. 
para si e para um número não indicado de vigias' . 

A superintendência das tarefas das rondas e vigias era da re:>
ponsabitidade do sobrerrolcta w. Registado tanto em Malaca com ) 
nas Malucas, este oficial recebe em qua lquer destas fortalezas, a,, 
longo de todo o período em estudo, 18 mil réis"". Quanto ao' 
seus subordinados, os orçamentos financeiros mencionam a exh
tência de indivíduos desempenhando funções de vigilância .1 

tempo imeiro nas Malucas, a partir de 1574. Eram seis, disperse' 
pelos baluartes da ilha, com 7200 réis de ordenado cada um . 
No final da década de 80, oito vigias eram distribuídos entre a 
ponte e o rerrado da fortaleza de Malaca com 12 mil a 15 1:0 
réis por ano' , sendo o rio e a ilha, que fornecia as pedras pan 
as obras da fortaleza, guardados igualmente por vigias pag• , 
peta fazenda real'". Em 1607 o número de vigias do presídio de 
Malaca tinha descido para seis, vencendo em conjunto com > 
porteiro da fortaleza a quantia de 59 0-10 réis ''~. A fortaleza de 
Amboíno dispunha igualmente de seis vigias com 19 200 réis c.l
da um'". 

Um outro importante oficial da estrutura militar das fortalez..' 
era o condestável. Presente em todas as fortalezas mencionada~ c 

auferindo sempre 30 mil réis de vencimento, competia a estes di
ciais coordenar a força de bombardeiros, composta por dez ele-
mentos em Malaca, seis nas l\.lolucas e quatro em Amboíno. com 
H 400 réis de soldo cada um''' . Os bombardeiros constituíam afi-



nal um conjunto de soldados e~pecializados no manejo da arti
ll aria, revelando-se por isso fundamentais no tipo de guerra prati
c.-do na Insu líndia, nomeadamente na defesa destas fortalezas , 
f. <:e aos sempre tüo temidos cercos'""'. 

\las os efecti\'OS militares destas fortalezas não se esgotam em 
J'Xtniguados do capitão, vigias, bombardeiros e alguns oficiais já 
111encionados. Com efeito, sendo estas forta lezas de importância 
e ... rratégica fundamental, encontravam-se situadas em regiocs pcri
f, ·ricas do Império Português do Oriente, onde o tempo que levava 
li •n 'iOCOrro a chegar se poderia \'ir a revelar fatal. Por esse mori-
1 >. deveria existir em cada presídio um corpo permanente de ho-
'1ens de armas, capazes de o defender em caso de ataque, corpo 
•..,s<: previsto no respectivo regimento e pago pela fazenda real. O 

l!nero desse'> homens variava entre 300 para Malaca"·. 200 para 
a ... \lolucas e 1 SOem Amhoíno'•. !\ore-se, no entanto, que nestes nú-

1eros se incluíam os bombardeiros, homens do capitão, do feitor 
L do escrivão da feitoria e de outros oficiais. 

Durante o vice-reinado de D. Duarte de Meneses (15Bit-1588) 
rer-se-á tentado implementar uma reorganização destes corpos de 
.;, 1ardas. 1\um rol de despesa'> consignadas na fortaleza de \1alaca, 
~ncontra-se registado que aquele vice-rei ordenou que eMivessem 
-.empre na forta leza para sua guarda e defesa 250 soldados de or
denança com os seguintes ordenados c oficiais: 

a) capitão-morde ordenança: 158 mil réis; 
h) alferes: 72 mil réis; 
c) sargento c apontador: S·l mil réis ''"; 
d) 1 O caporais: LR mil ré is cada; 
e) meirinho da bandeira: lH mil réis; 
f) 3 soldados velhos de pmças de vanta;.:em'- ·: 28 800 réis cada: 
g) 250 soldados de ordenança: 12 mil ré is cada'~'. 

Trata-se assim, de uma wntativa de reorganizar as estruturas 
defensivas de Malaca, cada vez mais ameaçada, com cadeias de 
<.:omando permanentes mas que nunca chegamm a ser implemen
tadas na totalidade no Império Portugut:s do Oriente dada a 
Jposiçào da nobreza "2

• 

Em 1635, o Livro das Plalllets de todas as Fortalezas de António 
Bocarro indica que no presídio da fortaleza de Malaca se encon
tr.l\·am quatro companhias de 60 soldados cada, com seus re . .,pccti,·os 
capitães, alferes e sargentos. sendo prevista a verba de 7 2S- 600 réis 
para os sustentar '. Um regimento de Filipe III teria, mais uma vez, 
exigido a repartiçüo da gente da ordenança cm companhias com 
os seus capitães, sob ordens de um capitào-mor ou cabo. todos 
-.ubordinados ao capitão da fortaleza'"'. 

l\ore-se, no entanto, que a estrutura que acabamo:-. de des
(rever constituiria a situaçào ideal, visto que estes contingentes 
de soldados nem sempre estavam completos. Com efeito, os 
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males de que enfermava a estrutura militar do Estado da Índia 
,·erificn·am-se também aqui, agra,·ados pela distância em rela<o·;lo 
ao poder cenrral. A deserçào dos soldados que aí chega,·am na~ 
armadas. em busca da riqueza e aventura e a indicação de 
·praças mortas·. isto é. de soldados inexistentes cujos soldo~ 
eram sonegados pelo.-. capitàes. contribuíam afinal para a desor
ganiza<:ÜO e insegurança destas praças e para a indisciplina gene
ralizada. A ambiç;lo de muitos capitães des,·ün·a igualmente a 
sua atencio das tarefas de defesa. Repetem-se na documentaç;\o 
as queixas de a'> praças se encontrarem desguarnecidas ele homens. 
munições e anilharia e necessitadas de obras ele fortificac:io" . ele 
os soldados e fidalgos abandonarem a ilha de .\lalaca e ele só a1 
ficarem os inexperienres ou doentes'". de os capitães. de n:gresso 
a Goa. levarem consigo a quase totalidade elos decti\"Os de 1\lalaca. 
pensando na sua protecçào. mas deixando a cidade à mercê de 
achéns e holandes ,. ou da falta de soldados especializados. como 
bombardeiros ou condestán.?is. que o atraso nos pagamentos nao 
carh·a para o servico"'. António Bocarra ao arrolar os cargos da 
fortaleza de ~lalaca, referindo-se aos dez bombardeiros que deYe
riam se1Yir. a\·isa logo que nunca ha e-;te numero,'''. 

De modo a colmatar estas lacunas. a defesa de ~1alaca podia 
contar também com combatentes recrutados entre a populaçüo lo
cal: malaios. ja,·aneses. japoneses e cafres . O já referido rol ele 
despesas. que contém as modificacóes introduzidas por D. Duarte de 
\leneses. indica uma verba de 1 milhào de réis para 100 homens cLt 
terra'' . Do mesmo modo. serYidores catiYos ou forros prestavam 
também serviço nas fortaleza.., das i\lolucas e de Amboíno. bem 
como nas respectivas feitorias e armazéns 1

• Em .\lalaca. o bendar.
e o tumungào tinham igualmente poder de arregimentar indh ícluo~ 
elas suas comunidades para a defesa ela ilha . A utilizacào de 
escravos asiático:. na defesa constituía. no entanto. um perigo. 
dado que poderiam passar para o inimigo e tinham ele ser ali
mentados durante um possh·el cerco. Estes factos ]e,·am as auton
dacks ele i\lalaca a admitirem o em io dos escravos ·inúteis .. para 
fora da ilha. nomeadamente para as Filipinas'' . 

Os casados. antigos soldados que contraíam matrimónio e se esta
beleciam na terra, constituíam igualmente uma forca que podia ser 
solicitada a combater, em caso de necessidade. com os seus e-..
cra\"()S1' . f: de registar ainda a pre-,enca de degredados em Amboínc 
que completm·am o número dos 1-)0 soldados que aí de,·eriam exi~
tir permanentemente. recebendo soldo e mantimento como os outro' 
por serem ·homens pobres .. ' . Em 1 622 a sentença habitual de degre
do para as :'\.lolucas é transferida para .\1alaca' -. 

De'>crita a organizaçüo militar terrestre destas fortalezas. con
vém abordar também os meios de defesa marítimos. essenciai' 
dadas as características do domínio português na regiüo. J\1alaca 
enquanto plataforma organizadora do comércio português na re
giüo. concentra naturalmente as forc:as na,·ais de defesa. Aí se 



e-;tabelece o capitão-mar do mar de Malaca, cargo que só é pro-
ido quando necessário 16

" . Este oficial supervisionava a armada 
Jo Mar de Malaca, que protegia a cidade e a circulação no Estrei
:o de Singapura. A frota, que percorria aquelas águas durante 
'10\'e meses, era composta, em 1588, por um galeão e seis ban
·ms, embarcações de remo, com uma tripulação de 106 homens 
90rtugueses, certamente soldados e seus oficiais e bombardeiros 
~ob as ordens do respectivo condestável. Completavam a tripu
iaçào '±0 lascares e 200 marinheiros. Para custear este empreendi
!nento a fazenda real pagava 3 milhões e 600 mil réis 1

""- Nas 
.\Iolucas surge também o capitão-mar elo mar de Maluco com 100 
mil ré is de ordenado, mas cuja razão ele existir parece em 1588 
dispensável n _ 

Cada fortaleza possuía ainda uma força navaL ele acordo com 
a sua imponância comercial e estratégica, visando nào só a defe
sa mas também o alargamento ela influência portuguesa n. Em 
1634, a armada de Malaca era composta por 18 jaleias, recente
mente construídas nos estaleiros de Cochim, e que tinham custa
elo à fazenda real 3 361 608 réis. Nelas embarcavam 12 soldados 
do presídio aos quais se não pagava nenhum soldo extra, 576 
marinheiros (32 em cada jaleia) e 36 mocadàes, os quais recebem, 
respectivamente, 1 cruzado e 2 cruzados por mês. Cada jaleia era 
abastecida com um barril ele pólvora, meio quintal de chumbo em 
balas, 12 murrões de algodão, 60 panelas de pólvora, entre outras 
munições. A aparelhagem desta frota importava à fazenda real 
2 992 560 réis 1

- '. 

OUTRAS SOLUÇÕES DE ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL 

Macau 

No contexto elo Estado ela Índia, o modelo de enquadramento 
institucional elo estabelecimento português em Macau apresenta al
gumas características específicas que o distinguem das restantes 
possessões elo Império Ponuguês do Oriente. À caracterização das 
estmturas político-administrativas implantadas pela coroa em Macau 
e à sua articulação com a administração central do Estado da Índia 
dedicaremos as páginas seguintes, procurando salientar os traços 
comuns que essas estruturas apresentam relativamente a outros 
núcleos de fixação portuguesa, bem como a sua especificidade e 
diferenças. Por outro lado, e na medida em que o enquadramento 
administrativo da cidade de Macau nào se esgota no aparelho de 
administração periférica da coroa, antes pelo contrário, não 
podemos deixar ele considerar também, nesta análise, as estruturas 
da administração local macaenses constituídas no âmbito ela sua 
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esfera de autogoverno. Aliás. serfl a articulação destas dua-. íns::::: 
cias de poder - por um lado, a administração periférica dl ar;: 

materializada nos seus representantes, e por outro. o poder loc.:.. 
consubstanciado no município - que nos permitirá obter ~ 
visão geral sobre a solução de enquadramento institucional 
cidade de Macau no quadro dos territórios do Estado da Ínc:ba 

A aproximação à organização política c administrati,·a 1mpie 
mentada em ;\lacau, que aqui nos propomos lc,·ar a efeito. pte'

supõe a identificação pré\ ia do estatuto de que. desde cedo, 
revestiu a instalação de portugueses em terras chinesas. C:>mo t"' 

sabido, a história da formaç~lo de Macau é complexa e não '9e 

encontra completamente esclarecida. Não cabe aqui esmmçar 
anrecedenres históricos que estão na origem do assent~r.1en:: 
urbano português na península de Ansào na segunda met.1ue d 
século '" 1 - • Pretendemos tão só reter aquilo ,, que se P' ler. 
chamar, à falta de melhor expressão, a modalidade de inst .. ~.-çlc 
de portugueses nesse local permitida pelas autoridades chin~., 
e que irá, no fim de contas, ditar o estatuto desse estabdea
menro. 

Com efeito, já não restam dúvidas actualmente sobre a depen
dência nominal e económica dos portugue-.es ent~lo estabelecid~ 
em i\lacau face à China. Por motivos que ainchl hoje não se ent :>n

tram completamente esclarecidos. mas que os historiadore., ·('111 

associado à ajuda prestada pelos portugueses na luta contra os 
piraras japoneses, as autoridades chinesas terão começado. ~m 
momento difícil de determinar. a tolerar a presença dos portug·Je
ses. datando de 155' a autorização oficial para se fixarem em 
.\lacau' . 

:\o entanto, apesar de se tolerar a fixação de estrangeiros t 1 

território do Imperador e de se permitir até a sua organização t 1 

constituiçüo de formas de autogoverno, é ncccssúrio sublinhar q e 
nunca houve da parte elas autoridades chinesas qualquer n ·'l

cessão de direitos de soberania e jurisdição sobre esse mesmo ter
ritório' . Fsta atitude da corte de Pequim perante o cstabelecimcmo 
português cm ~lacau, longe de constituir caso único, encontra para
lelo na constituição de comunidades mercantis úrahcs c persas quL, 
em períodos mais recuados, se n .. xaram em Cantão com o acordo l<-

cito das autoridades chinesas'"''. 
Neste sentido, não havendo qualquer alienac<io ele direitos ter

ritoriais, o exercício efectivo da soberania chinc.•,;l sobre a comt.. · 
nidade estrangeira residente cm .\lacau traduz-se no pagamcnt· ' 
por parte dos portugueses do assim designado foro do chão. quL' 
importava em 500 taéis anuais. e na cobrança de direitos dL 
ancoragem sobre todos os navios que dessem entrada no set.. 
porto'~. Para além da perccp~·üo destes direitos, a precaridade de 
núcleo português aí fixado faz-se também sentir pela dependênciJ 
formal ao vice-rei da província de Cantão que mantinha a plen •• 
jurisdiç:io sobre o território de Macau. 



Além das ligações formais à China, o livre-arbítrio da burocracia can-
•nense tende também a marcar de forma indiscutível a dependência do 

e~tabelecimento português em Macau face às autoridades chinesas. 
r xemplo deste arbítrio constitui a construção da muralha. que servia de 
'Y.lrreira entre a península de Ansào e o continente chinês""· A edificação 
Je!>ta muralha data de 1575, sendo, a partir de então, todo o trânsito de 
~ssoas e mercadorias efectuado pela Porta do Cerco. sob a vigilância 
.1oertada dos chineses. Por intermédio da construção da muralha e da 
re.,pectiva passagem, o abastecimento de provisões à cidade de Macau 
~assou a depender inteiramente da vontade dos mandarins, sendo de 
.1dmitir que a possibilidade do fecho da Porta do Cerco por parte dos chi
ne-,es constituísse permanentemente uma subtil forma de pressão política 
.... bre a comunidade portuguesa. 

Posto isto, uma vez esclarecida a questão dos direitos de sobe
r:mia sobre Macau, que como se acabou de ver nunca foi aliena
Ja pelos chineses, estamos agora em condições de avançar para 
uma análise da implantação da autoridade régia portuguesa nesse 
e rritório. Neste domínio, é necessário realçar que as instâncias ele 

.._--:>ntrolo introduzidas pela administração real em Macau, ao longo 
do período em análise, dizem respeito sobretudo a duas grandes 
matérias de governo tradicionalmente adscritas à aq;ão e ao exer
dcio de poder por parte elo príncipe na época moderna. São e las: 
.. justiça e o governo a que se encontra adscrito o poder militar 
.;upremo. 

No entanto, cumpre ainda chamar a atenção para uma terceira 
.i.rea de acção tradicional do poder régio inexistente em Macau: a 
-azenda real. A resposta a esta situação, que é pe.:::uliar quando 
._ 'mparada com a maior parte dos estabelecimentos portugueses 

Macau numa representação do sécu
lo XVII. 
Ásia Portuguesa. Manuel de Faria e 
Sousa, Lishoa, 167 1 

275 



276 

do F-.rado da Índia. radica fundamentalment(' naquilo que '~ 
acabou tk rderir relari,·amente ao.., direito-. de :--oher-ania sobre :1 

penmsula de '\lacau. Com deito. não tendo ha\'tdo, por parte t.os 
chineses, concessào de soberan ia e, mlo detendo nesse sentido :1 

coroa portuguesa quaisquer drreitos político-. t..' )Uristhcíonai-; '>OIIr~ 
o wn·itúrio, n;io extstiam fundamentos ele ordem jurídica que pude, . 
:-em justificar a cobrança de direitos régios. 

A fi-.calidade régia. que :-e consubswncia, por exemplo. na 
montagem de alfândegas para a cobrança de: dirl'itos d~ impor· 
raçào e L'\.portacáo, é a.-.sim ine\.htente em .\latau. bem como 
toda a suhsequeme estrutura administrati\'a habitual montada 
para a percepc\o desse-.. rédrtos Por outra .... pala\ ras, a cona 
náo aufc:n: quaisquer reditos financeiros cobrado-. sobre as ac1t· 
,·idade:-. e<:onúmicas do e..,tahc:lecimento poltuguê .... em ;\lacau. 
uma 'ez que: o-.. direito-.. dc:correnre-. do c:xercício da soberama 
sobre o tc:rritóno s~lo pc:rcc:pcionados pda.., autoridade'> chine
sa-,, .'>oh a forma do jú refc:rido foro do cbâo e dos direitos de an
coragem 

A-..sim -..endo, a única fomt..• de rendimento da coroa nesta zona 
do Impl:·rio Ponuguês do Orit..·nte pron.•m do monopólto da 
viagem do Japão. a mai-.. rl'nd:h·d de todas a-.. viagens que se 
t:tziam no Oriente e que a autoridade régia dumou a st por \'OIW de 
1550'"". rnu>ntramos. ne-.te ~entido em '\Jacau uma situação hcm 
diferente daquela conhecida em .\Jalaca, por e\etnplo. em quL· a 
conqursta da fortaleza. pela força das arma-... <:oncedeu à coroa 
plenos diri..'Ítos territoriaiS 1..' O~ rendimentos fl-..cai-.. que lhe -,ào 
inerc:nte.' ''"'. 

O capitâo·mor 

O enquadramento da cidade de 2\lacau n.t ordem in'>titt.· 
cional <:omum ao Estado da Índia. proces-..r--..e .t'>-..im. c: até 
1623. por intermédio da figura do capit:io-mm da ,·iagem da 
China t..' do .Japào. '\esse '>entido. e para todo-.. o-.. efeitos. o ca
pitão-mm, nomeado directamc:nte pela coroa ou pelo vice-t'l't , 
era o representante supremo da autoridade regia a leste de 
.\lalacr. Detinha jurisdk<ío .-.obre a n:l\egaç;to e respecti\':1 
tripula<. .to e as-..umia podere.-.. de governo ..... ohrerudo militar. 
durante a c:-..tada em t ada território onde se c:nconrras-..em 
comunidadt..·s portugues.t-. 

Deste modo. desde a ..,ua fundação e até 1623. a suprema 
autoridade do poder real apenas se encontra,·a representada err 
:'\lacau de uma forma intermitente, durante os hre\'es meses c:tr 
que: o c a pi !.to· mor da ,·iagc:m, chegado de Go;t t..' antes de p<trn: 
para o Japúo, permanecia no polto aguardando .t contrarac:1o da 
seda e do ouro feita em C.mt:io. 



Para além elas atribuições ele justiça, defesa e ele governo 
interino que lhe estavam adscritas, competia também ao capitão 
da viagem servir de provedor-mar elos defuntos e ausentes'"1

• No 
âmbito deste cargo, cumpria-lhe administrar os bens dos por
tugueses que falecessem intestados e canalizá-los para os seus 
devidos herdeiros. Na prática, a acumulação deste cargo, repre
.;entou para o capitão-mar a possibilidade de aceder legalmente ao 
património ele todos os portugueses falecidos a leste de Malaca, 
embora a administração e utilização destes recursos tivesse pon
:ualmente suscitado dúvidas entre as comunidades portuguesas elo 
Extremo Oriente, particularmente em Macau. 

De acordo com o testemunho do Livro das Fo11alezas que a coroa de 
Po1111gal tem nas pC111es da Índia. cuja redacção data de 1582, o exercício 
por parte do capitão das funções de provedor dos defuntos é feito em 
prejuízo dos moradores, uma vez que os capitães são acusados de tomar 
•s bens elos defuntos e ele tarde ou nunca os fazer chegar às mãos dos 

,eus legítimos herdeiros 1
". Por seu turno, perpassam também pela docu

mentação ele finais elo século X\'1 várias reclamações elos casados ele 
.\lacau queixando-se mesmo de ilegalidades por parte elo capitào-mor na 
romacla elos bens dos defuntos 1

''. 

No entanto, a conflitualidade latente entre o representante má
ximo ela autoriclacle régia e os homens ele Macau ultrapassa larga
mente essa acumulação ele cargos na figura elo capitão-mar, não 
podendo nomeadamente ser dissociada elo exercício intermitente 
do poder régio desempenhado, de uma forma geral, por elemen
ros estranhos aos interesses locais. Com efeito, até aos finais do 
-;éculo XVI, o cargo de capitão-mar era provido habitualmente em 
membros da pequena e média nobreza portuguesa, como coro
lário de uma carreira ao serviço régio, e que viam naturalmente na 
,·iagem do Japão uma forma de enriquecimento rápido. Neste sen
tido, Macau representaria para os sucessivos capitães-mores pouco 
mais do que um ponto ele escala obrigatório para a obtenção ele 
-;eda e ouro, antes de prosseguirem viagem para o Japão. 
Preocupados sobretudo com o sucesso material da viagem, para a 
qual haviam sido providos, e sem interesse directo pelo futuro da 
cidade, os capitães descuravam as negociações com as autoridades 
chinesas, para as quais demonstravam pouca ou nenhuma sensibili
dade. 

Colidindo desta forma com os interesses elos casados e mora
dores, que, pelos motivos que já aqui foram expostos, procu
ravam acima ele tudo manter relações respeitosas com os man
darins, não é ele espantar que a documentação testemunhe vá
rios pedidos elo município de Macau ao vice-rei, para que retire 
a jurisdição do capitão-mar sobre o território e que o faça subs
tituir por um capttao permanente que superintenda nas ques
tões ele clefesa 1

"'. Tal sucederá em 1623 como adiante se fará 
menção. 
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Ouvido r 

Em matéria de justiça, a administração periférica da coroa é repre
sentada em Macau por intennédio de um ouvidor, à semelhança aliás 
do que sucede nos territórios do Estado da Índia. A este magistra
do, nomeado pelo vice-rei por comissões de serviço trienais, com
petia assim, a preservação da ordem pública c a administração da 
justiça aos portugueses residentes em ~Iacau, de acordo com o 
ordenamento jurídico em vigor cm Portugal no século XVI. 

Não se sabe ao certo quando terá sido enviado o primeiro 
ouvidor a Macau. Presume-se que tal tenha acontecido no início 
da década de 1580, embora o regimento que enquadra o âmbito 
de acntação deste magistrado date de 1587' 

De acordo com o regimcnto de J 58-. que a pena~ nalguns ponto' 
diverge dos regimentos atribuídos aos restantes ouvidores das cidades l: 

fortalezas do Estado da Índia, o ouvidor deveria conhecer e julgar, cm 
primeira instância, todos os feitos cíveis e crime, dando apelação e agr,t\·c 
para a Relanlo de Goa nos casos que excedessem a sua alçada. Assim, por 
exemplo, cm fdtos cíveis o ou\·idor possuía alçada até 120 mil reais, n<h 
casos que L'm·olvessem bens de mtz. Trara-se de uma JUnsdiçào bastante 
alargada, quando compamda com o~ ouvidores das restantes fortalezas, l: 

que se justifica pela distância a que Macau se encontmva do centro adrm
nistrativo do Império. 

Nas causas crime, era o ouvidor obrigado a dar delas conhecimento ac 
capitão, caso este estivesse presente na povoação, para se proferir sentença 
conjunta 'leste campo, a alçada do ouvidor e do capitüo estendia-se ao' 
casos que, til- acordo com as Ordenações .lfanuefilws. emm punidos com 
a morte natural. desde que o réu fo~sc de baixa condKa<> social. 

::-.lote-se que estes poderes jurisdtcionais se estendem apenas aos elt..· · 
mentos d:t comunidade portuguesa, que como é sabido incluía não só 
reinóis, como curo-asiáticos c chineses cristianizado~. já que a actuação 
deste magbtrado não se deveria intrometer na jurisdição que os man 
clarins exerciam sobre a populaç:ío chinesa residente em Macau'"'. 

Para além do conhecimento dos feitos CÍ\'eis e crime, esta\ .1 

também adscrito ao ouvidor o exercício da:. atribuições inerente" 
ao cargo de juiz dos órfãos, cabendo-lhe neste âmbito cuidar dos 
seus interesses e vigiar a administração dos seus bens. No entan
to, esta acumulação apenas vigorou durante alguns anos, já que 
na sequência de vários pedidos efectuados pelos homens de 
\lacau. a nomeação do cargo de juiz dos órfãos passou a ser da 
estrita competência da câmara em 1596. à semelhança. aliás, de 
que sucedia nos restantes estabelecimentos ponugueses elo Estado 
da Índia' ..... 

Na ausência do capitão-mor, o ouvidor era o único oficial 
representante da coroa no território macaense, pelo que, de acor
do com o regimento deveria assumir o governo da colónia em 
conjunto com um capitão, ele1to pela câmara. 



A ouvidoria integrava ainda, para além deste magistrado, dois 
e--crivàes que serviriam também de tabeliães das notas, dois homens 
.ue o deveriam acompanhar no exercício das suas funções, um 

meirinho que acumularia as competências de carcereiro e ainda 
<.uatro homens adscritos ao meirinho. Exceptuando os escrivães, 
<ujas rendas eram emolumentares, o ouvidor e os restantes oficiais 

1am os seus ordenados consignados nas receitas da fortaleza de 
' lalaca, uma vez que a fazenda régia não auferia réditos fiscais em 
' lacau""'· 

É difícil avaliar a eficácia da actuação dos ouvidores como 
mstrumento de enquadramento e de subordinação ela população 
macaense à ordem institucional do Estado da Índia e da metró
pole. Da documentação dos séculos XVI e XVII transparecem bastas 
· ·ezes as recomendações para que os ouvidores procurem aquietar 
.)S ânimos dos seus moradores e para que tirem devassas dos 
responsáveis por distúrbios e desordens causados na cidade'll9. 

Se não nos é possível medir a intervenção dos ouvidores no 
apaziguamento dos homens de Macau , sabemos contudo que 
alguns deles protagonizaram também episódios de agitação inter
na e de contestação por parte elos moradores. Exemplo paradig
mático desta situação constitui a actuação de Francisco Lopes 
Carrasco. Enviado por ouvidor c capitão ela guerra a Macau, o seu 
procedimento enquanto ouvidor foi alvo de muitas reclamações, 
pelo que o vice-rei ordenou que viesse preso para Goa'~ . 

O Senado da Câmara 

Desde a fundação de Macau até 1623, capitão-mor e ouvidor 
constituem, assim as duas instâncias de poder por intermédio das 
quais Macau se integra nas possessões do Estado da Índia. Mas 
este breve quadro que aqui se pretende traçar não ficaria comple
to sem mencionar uma outra estrutura de governo, que, embora 
não pertencendo à esfera de administração régia, irá marcar toda 
a vida institucional da colónia. Trata-se do Senado da Câmara. 

Como é bem conhecido, a criação deste órgão municipal cor
responde a uma iniciativa conjunta dos moradores e casados de 
.\lacau, que foi oficialmente reconhecida pelo vice-rei em 1586'9 ' . 

0!ão cabe aqui determo-nos sobre as circunstâncias que rodearam 
a criação elo Senado da Câmara ou sobre a sua organização e 
modo ele funcionamento192

• No âmbito da perspectiva que nos tem 
vindo a orientar, pretende-se sobretudo enquadrar a criação desta 
estrutura de autogoverno na sua articulação com os representantes 
ela coroa e elo Estado da Índia . 

Neste sentido, como alguns autores têm chamado a atenção, a 
organização municipal de Macau correspondeu a uma necessidade 
de estruwração político-administrativa legal c permanente, sentida 
por parte dos moradores e da o ligarquia mercantil da cidade. 
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\imultaneamente. o município Yeio a seiTir ele suporte ao ele:;~n
,·olvimenro e consolida c;! o ela sua autonomia face ao gm erno do 
Estado da Índia, tendendo então para a constituiçüo de uma 
repúblu.:a meramtil na feliz expressão de Luís Filipe Thomaz . 

Para todos os efeitos, mesmo durante a estada do capitüo-mor da 
viagem, não restam d(Jvidas de que era o Senado da Câmara quem 
presidia ,tos de'>tinos da <.idade :\ área de intem.:nçào deste órgão 
municipal era muito extensa, abrangendo quer a tomada de decb< e' 
relativa-, a assuntos económicos internos. quer as negociações com 
China e outros potentados asiáticos. com Yisra a gar,mtir os intere..,-e
comerciais macaenses. i\liús, retira-se que os repre-;entantes do gon.·
no chinC:s. quer sob a dinastia J\ling quer sob o domínio .\Ianchu. 
apenas reconheciam oficialmente o ~enado da Câmara como ... eu 
mterlocutor nas relações diplom{tticas•· •. 

Para fazer face às <.kspesas de gmerno. o Senado da Câmara 
contm a com o rendimento proveniente da cobrança de algu: ~ 
imposros lan(,:ados sobre o mm imento ele imponaçào e expc .. _ 
tacão. cuja percentagem podia ,·ariar de acordo com o cúlculo G.1 

despesa anual da cidade ·. \lais concretamente. esses clireit: " 
incidiam sobre todas as mercadorias entradas em J\Iacau e sobre 
os produtos carregados para o Japüo. sendo este último tributo 
conhecido pelo nome de caldetrâo' . 

Destl' modo, e pelo menos aré 16'-!0, data que assinala o fim do 
rendoso trato sino-nipónico. a cámara dispôs da autonomia finan
ceira indispens:t\-d, n;io só para garantir o regular funcionamc:nto 
das suas atrihuicües de governo, mas sobretudo para se afirmar. 
bce á administração régia e face a todos os pmenrados com quem 
se relauomt\·a. como a \ erdadeira instância gm·ernativa da cidad~: 

A distância em relaçúo ao centro administrativo do Império . • 
morosidade da-; comunicKões <.: transpmtes. bem como a assum 
dos homens de .\lacau, de que a criaç;io oficial do município \"iv J 

apenas confirmar uma situação que já existia de f~tcto, sao apen,,, 
alguns dos motiYOS que justificam este ele,·ado grau ele autonon· . .J 

de uma Instância de poder local. que aliás não enconrra paralelo n1 " 
restantes municípios do Império Português do Oriente. E ... i. 
autonom1a que caracteriza\·a as relações da oligarquia da <:idade c c· 
as extensões administrati,·as nê·gias justifica assim os .ltlitos q Je 
oco1Tiam entre estas dua-; instâncias ele poder. e que aqui jú se te,·e 
oponunidade de assinal.tr rela ti\ ,unem e ao capit;lo-mor da \'iagL"u 

O Capitão-Geral 

Esse., atritos assumiram no,·os contornos com a nomeação do 
primeiro capitào-geral para .\lauu. Com efeito. em 1623. apó~ o 
ataque holandês a Macau, defendido com sucesso pela populat:io. 
e na sequência de recomendaçóes efectuadas nesse sentido. n:io 
só pelo \enado da Câmara mas também pelo Conselho de Estado. 



roa nomeia o primeiro capitão-geral de Macau. D. Francisco 
renhas. fidalgo, com longa carreira ao serviço régio recebeu 

eaç~1o para desempenhar o cargo durante três anos'"-. 
i~nifica isto que, pela primeira vez, desde o estabelecimento 
portugueses em Macau. a administração régia dispõe, a partir 
~ntào. de um seu alto representante com residência pen11a
e no território. Naturalmente, com a entrada em funções do 
tã •-geraL é retirada ao capitào-mor da viagem a jurisdição que 
ríc rmente detinha sobre os moradores da cidade de J\lacau. 
· ~melo-se. a partir de então, a sua alçada às embarcações que 
_r_.s-;em a viagem e respectiva tripulação, bem como à comu-

c portuguesa residente em agasaki ''". 
competências do novo capitão-geral sobressai a obri

de proceder à organização militar ela cidade, traduzida na 
j tuicão de um presídio para assegurar a sua defesa, motivo 

o q ual lhe é atribuído o supremo comando militar. Sobre a 
re do presídio, estabelece o regimento que o capitão-geral 
a jurisdição em feitos cíveis até 100 mil réis, sem dar 
cão nem agravo, e com alçada nos casos crime até à pena 

m•)rte, excepto nos casos em que o réu fosse de condiç;1o 
re' . No âmbito das suas atribuições relativas à defesa da 
de. foi também concedido a este oficial superior poder para 
dtr sobre todos os gastos relacionados com a fortificação, não 

de permitido qualquer dispêndio nesse sentido, sem o seu 
cer fa voráveF"'. 

larga esfera de competências do capit~1o-geral não foi bem 
e1 e pela comunidade macaense, habituada até então a um ele

grau de autonomia. Alvo de protesto foi nomeadamente a 
.ngerência , que se acabou ele referir, nas questões que diziam 

peito às despesas com a fortificação , já que, alegavam os 
radores, o seu financiamento provinha exclusivamente dos direi-
b ncados e percepcionados pela administração locaJ2"1 Deste 
o o representante máximo da coroa no território foi alvo ele 
contestação intensa movida não só pelo Senado ela Câmara e 
população em geral, como também pelos Jesuítas, que cul
u numa rebelião generalizada em 1624'"'. 
seu sucessor, D. Filipe Lobo conheceu igualmente uma gover

"') acidentada e pontuada por desavenças, a avaliar pelas 
.1cões mútuas que transparecem da documentação'0 ' . Na 

uênoa elo triénio do seu governo, a cidade de Macau pede 
u. i\·amente ao rei que volte a conceder os poderes ele governo 

ermo ao capitão-mor ela viagem e que retire definitivamente a 
_ ra do capitão-geral""' . Pedido que foi indeferido. 

Outros capitães-gerais se seguiram, repetindo-se as divergên
com o Senado da Câmara . A superintendência da defesa, com-

ência do capitão-geral, e o financiamento da fortificação e do 
~idio, nas mãos elo órgão municipal , permaneceram um dos 

ntos ele atrito. 
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Da correspondência emanada pela administração central en~ 
Lisboa, transparece uma preocupação constante em apaziguar esse ... 
conflitos. Nesse sentido, procurando reduzir as possibilidades de 
confronto entre as duas instâncias de poder, uma das recomen
dações frequentes que o \ice-rei recebia de Lisboa dizia respeit· 
ao cuidado que deveria ser colocado na escolha do capitão-ger .. 
de Macau. O vice-rei deveria sempre que possível privi legiar um •. 
pessoa experiente em que se pudesse confiar cargo tão arriscado. 
devido ·aos ataques dos inimigos da Europa, à desconfiança d. ~' 
chinas e à pouca sujeição dos moradores· ~. 

No entanto, manifestamente afigura\·a-sc difícil a harmonizaç-J 
de dois pólos antagónicos de poder. Aos olhos elos homens dt. 
Macau dos séculos XVI e '-'' 11, o capitão-geral permanecia um ek
mcnto vindo de fora, estranho às compostções locais de poder. ~ 

com interesses distintos da comunidade e do território onde apen .. ,., 
se fixava tcmporariamenre. A este quadro há que acrescentar o 
elevado grau de autonomia que sempre caracterizou a comunidade 
portuguesa na península de Ansão, bem como a sobreposição de 
jurisdições em matérias como o financiamento da defesa. para ju ... -
tificar as permanentes divergências e o ch<x1ue de interesse-.. 

Apesar dos conflitos que opunham os moradores üs instânc!_ s 
do poder régio, a cidade nunca deixou de manter relaçôcs com 
representantes do poder real sediados cm Goa, para quem -.e 
dirigiam nomeadamente cm situações de aperto e dificuldade. 
como aquela que ocorreu cm meados do século :\'\11 por ocast~ 
do encerramento do rendoso comércio com o Japão. 

Dispondo de um total domínio sobre mat<;!ria financeira, e c r 
trolando toda a administraçfio civil, política c económica da ciclace 
esta república autogovernada não se subordinou, no entanto. fa._ -
mente à!> dirc<.trizes emanada~ da administmção régia, ao longo do 
período que aqui esteve em análise. Podemos assim afirmar que 
na articulação da administração local macaense, consubstano~.:b 
no Senado da Câmara, com as extensôes da administrac;:ão per 
férica da coroa. as estratégias próprias que regiam os interesse-.~ 
oligarquia mercantil desempenham um papel fundamental. É e-, 
a particularidade que distingue Macau dos restantes estabeleo
mentos portugueses do Estado da Índia. 

As viagens 

Na Ásia do Sueste e no Extremo Oriente, a presença oficial r w-
tuguesa permaneceu, como é conhecido, reduzida a um esc.,.-. 
número de pontos de apoio territorial. 1\o entanto, tal não impe ....... -
que um número crescente de portugueses se derrama~~e "ld:.. 
E.\tremo Oriente, penetrando nas rede~ do trato rcgion.L inter
-asiático e formando pequenos núcleos de fixação em regiõe~ que 
escapam ao controlo das instâncias do Estado da Índia. 



Ao longo do século \."YI, o alargamento d~1 influência oficial por
::.~gucsa a determinadas regiões geográtkas procedia-se unica
mente por intermédio dos capitães elas viagens ou carreiras, que 
eram efectuadas pela coroa. De nomeação régia, em grande parte 
do-. casos, os capitães destas viagens detinham. em nome do sobe
r: >. um ·poder a-territorial···. já que a sua jurisdição, em caso.., 

e1.., e casos crime. se estendia sobre os homens embarc.1do .... 
""! como sobre todos os navios e núcleos de fDwçào portugUt.:se.., 
"btituídos nos portos de ligação das roras. 

\lém dos poderes jurisdicionais, aos capitües destas viagens 
l.·ontrava-se também associado o cargo de provedor dos defun

. ... c ausentes, por intermédio do qual deveria administrar o.., bens 
de todos os portugueses que falecessem intestados. c fazê los 
chegar à'> mãos dos seu'> legítimos herclc!ro .... 

'\o âmbito desta jurisdíçáo intermitente e ·a-territorial•, o capitào
-rl x da viagem ela China e Japão representa sem dúvida o caso 
m ,j.., conhecido, e que jú tivemos opo1tunidade de analisar dctalha
d: mente. Recordamos apenas que lhe estao atribuídas extensas 
.lUihui(ões de justiça c de mando militar, exercidas apenas durante 
bfc\·cs meses sobre as comunidades portuguesas estabelecidas em 
\f<c.tu e no Japão, sendo, uma vez terminada a viagem, sujeitos à 
pre..,raçüo de residênci<.l ' . 

Solor e Timor 

Apôs o primeiro contacto. cerca de 1515, a presença pom1gue.sa 
nesta região assentou. dur:mte \'árias década..,, no comércio do sânda
lo rímorense, embora a fix~1çáo temporúria de mercadores e tripu
b x..~. dur.tme a carga das embarcações, se fizesse de preferência cm 

.>r, dado o seu melhor clima e melhores condições naturai:. de 
.mcoragem. Ter-se-iam iniciado então relações amistosas com a popu
bç-.io lcx~ll. sendo po..,sín:l que alguns mercadores aí estabelecessem 
p re'>idência~h. Uma pre~nça mais efecti\ a ...<> acontece a partir de 
meado.., do século '''· quando se inicia a missionação dominicana. 
W cmdos por frei António da Cruz. os religiosos começaram, cm 1562, 
a onstruir em Solor o seu convento protegido por uma paliçada, por 
[c ~1crem uma invasão de javaneses ou macaçares. A concretizaçüo da 
~tça e a chegada oportuna de um gal~lo p<>ltll~'uês, que pôs em fuga 

o:- tn\'a,'iQre;, reforçou a uú1uênda portuguesa naquela ilha. A'> conwr
sõe:- aumentaram incluindo igualmente dignitários locais e criando 
rondiçóes propícias à edifica<;ao de uma fortifica<,'ào de pedra e cai••. 

De acordo com Artur Teodoro de Matos, em 1562 iniciou-se 
.1,-.ím uma fase em que a soberania portuguesa destas ilhas era 
dominada pelos frades pregadoresl•o. Com efeilo, em 1571, em recom
pen..,a dos serviços prestados, o governador da Índia, António 
~loniz Barreto outorgou-lhes o privilégio de poderem prO\ e r o 
ca~tto de capitão de Solor e Timor. sob sua confirmação-' . 



Posteriormente. a prl·rro~ati\ a do pro\ imento dt·-.ta cJplt.t:: 
ted passado directamente para o rei <como aconten: com Ant 
Viegas em I 'iH'i >. podendo '>L' r exercida ainda pelo viú:-n:t ou pei 
capitào de .\Ialaca:':. AJX''>:tr de acumular a-. funcõe-. dt• pro'ed 
dos defumo-.. feitor e juiz dos órt~1os. o c~tpit~lo de ~olor n.io ra 
hia quaisquer honorários O reduzido rl.'ndimento dl'stc Caf1:-!0 
ordem dos I 'iOO cruzados1" acarretaria di\ ersos prohlem:l' pc 
l'"tl's oficiai.-. '>e pn:ontpart·m mais com a sua sohrevivL·nna e cc. 
o-. lucro., do comércio do -.ândalo do que com o provunento 
meios de dcft-,.,a das ilha:-· •. 

Em 1 'il)'i o 'icl'-reí .\latia-. <.k ,\Jbuqul'rque fixa\ a a ak:1da 
tapitàes de ~olor atraYés do regimento dl'ste cargo. 

O clpit.iu de..> :--olor nmhecia [Xtr <lCC:io nu\ :1 todo-.. o-.. caso' CÍ\et." 

crimes dando .1pd.1c:.io para .1 lklJ~'ao de Goa. 'o' feito' tÍ\ c..>ls :1 'ua 
da e"tend1a 'l' nos bens de r:uz :ltt.' lO nu I r<.'t' t' no" ht:n.., moH'l' .lle 1 ~ 
rei.-. 'o' ntllll's que mert·nam (Wlla de mortl' d;l\ .1 apdar;.to pau a Rela 
dando nos rl',.,t.tntl.'S apda~·;to p;tra o ou,·idor de \Jalaca. \Ja dahoratào 
de,·assas actU.I\':t tomo cotTc'gl'llor da comarca. 

A forma dl' apdacio dos fl'itos critnL'" menos gra\'o-.o-.. a im 
dicúo de passar cana-. dt· wguro em casos de peru de morte e 
arbitragem do ouvidor de \lalaca nas qut·relas entre o capitão e 
\ igário. em ct-.os de imunidade ecksi~istica. faziam com que 
cargo de capit:lo de Solor. t•m termo-. Jllri-.dicionais, depende--:-.c; 
daquele olkíaF' . 

'\o início do :-éculo '' 1 a ilha dl· '>olor '1\ ia um período &:: 
instabilidade de\'ido a ataques holandl'SL''- ·. :\pesar de tudo urr. 
alfândega fot aí criada Cl'rca de 1615 com consentimento d 
moradorc·s· Em 163~ a fortaleza de Solor era finalnwntl' aban
donada, -.endo o material de defesa tran-.fl'titlo para L~tt~lntliGl. 
ilha das Flort·-,"'. ProgrL'"""'amt·nte a ilha de Timor foi ~anhancL 
importância administrali\·a, criado-'>e '' capitania em I (Hô, ape-. • 
dl' persi-.tirl'lll al~uns conflito~ jurisdicionais deYido ;, manurenca 
de um ctpttao L'lll Ltrantuc:t• .\s c.11npanha-. militarl's contra 
holande-.e ... continuaram. hem como a a-.l endência ede..,i:i..,trc.a 
'i-.to CJUl' o vigário-geral da-. nistandade-. nmtínua\ a a impor p<r 
'ezes a nomt·açao do capit~lo-mor de Timor. 

A segunda metade do '-L'Culo C\.\'11 svria caracterizad<l por di\'er 
-.eh contlito-. entre popula(·ao portugUL''-•' e local. esta incenti\ ad.. 
pelos holande:-e-.. contra administradort•., legais e u-.urpadore-
que conduziriam :, nece:--.idade de afirmado da soberania por
tuguesa. com a mstitukito dos gcwernadort•s L' capitúes generat-. ru 
transicào para a centCtria :-q.(uinte e o dedmio da influC:ncia reh
glo'>a. integr~tndo-se os lan>-. de ,·a-.-.alagt·m dos potl'ntado-. loc-.u-. 
na admmi..,tr:t(~to portugut·-.a~· . 

j 



NOTAS 

Cf. Luís Filipe TIIO\IAZ, "Estrutura Política e Administrativa do Estado ela lnclia 
século XVI· i11, 5E!If,\AN!O 1.\TER,\AC/O.\Al. IJF HISJrJNL! L\Do-PON'IIGLLSA. 2. Lisboa. 

'5. pp. 515-'i'!O. 
Cf. António Manuel J-!Esmi\JIA e Maria Catarina SA'iTOS ... os Poderes num 

;::npério Oceânico· in Históna de Po1111gal. Lisboa. 1993. vol. '+. pp. 398-399. 
Sobre o conceito de rede. cf. L F. TH0.\1 \Z. "Estrutura Política e 

-\dministratil'a. in oiJ. cil .. pp. 51~-520. 
Cf. Carlos Renato Gonçah·es PEREIRA. flistôria da Administração da.fustiça 110 

Estado da lndia. Séwlo X\ 7. Lisboa, 196-J, wl. I. pp. 15-16. 
Prime1ro Regimento que trouxcrào a estas partes ela inclia os Doutores 

~rancisco Toscano. chanceller e Provedor mór dos defuntos. e Simão Martms. 
)U1·iclor Geral e JuiZ dos feitos ele! Rei. pelo qual se ordenou a Relação que ora nel

...l.' ha. 3 I\' 15+-J. i11 Arcbim Po11uguez Oriental. 1\ew Delhi, 1992. Fase. 5. Parte I. 

.:o<. . ..,9, pp. [77-182. 

Sobre a Casa ela Suplicação ele Lisboa 1·eja-se A. M. J-IESPA..'.;HA. As \esperas do 
lent:lfban. Instituições e Poder Político. Po11uga/. Séwlo X\ 7! Coimbra, 199'! p. 228 e ss. 

- Cf IDE.II, ibidem. 
• Cf. lDE\1, ibidem. 

·Segundo Regimento que E! Rey nosso senhor em·iou a estas panes para o 
.xspacho ela Relaç~lo e negocios ela justiça•. 22 III 1 '5'!8. Arcbim P011uguez Oriental. 
f.L'C. 5. Pane L doe. 95. pp. 20..,-210; ·Cana ci'EI Rey fazendo mercê ao Licenciado 
fnncisco Á!l'ares elo cargo de Oul'idor-geral do crime. agora nol'amente criado na 
Índia . 3 !\' 1550. Arcbim POJ1uguez Oriental. Fase. 5. Pane L doe. 11'-1, pp. 229-231. 

Regimento da Relação e Ministros da Justiça da lnclia•, 16 II 158~ . Arcbil'O 
Pot1llguez Oriental. Fase. 5, Parte III. doe. 915. pp. 112+1151. 

Cf lDE.\1. ibidem. Cf. também Carlos Zeferino Pinto CoFJHO. Apo11tamentos 
para o estudo da história da Relação de Goa. Coimbra, 1900. p. 12 e ss. 

- Cf C. Pinto COELHO. oh. cit .. p. 2'1. 

Cf. Ordenações Filipinas, Livro I. tit.l. 
·Regimento ela Relação 0587)· já citado. pp. 1125-1129. Sobre as atribuições 

.k regedor ela Casa da Suplicação de Lisboa. v. Ordenaçôes Filipinas, Liv. I, tit. I 
- Cf C. Pinto Cow1o. oh. cil., pp. 13-16. 

·Regimento ela Relação (158-)· já citado, pp. 1125-1129. 
Sobre os obstáculos colocados à eficácia da tomada ele residências nos ter

nórios de administração portuguesa no Onente. \'eJam-se. neste capítulo. as pági
~ JS dedicadas ao Governo. 

- Cf. ArchiL'o da Relação de Goa. 1\ova Goa. 1872. voL 1 doe. 39. pp. 36-37, 
.l:':ará régio, 23 À11 1605. 

·Capítulos do Regimento que trouxe Fernão de Alcáçova. veclor ela fazenda 
:'Sl~J.. Archiuo P011uguez Onental, Fase. 5. Pane L does. 3-'1. pp. 5-8. Sobre os 
·edores da fazenda, veja-se. João Baptista Amâncio GRACJAS, Subsídios para a 
'fistória Hcollómica-Finclllceira da Índia Portuguesa. Nova Goa. 1909. p. 39 c ss. 

'' ·Provisão elo Governador Francisco Barreto com huns capítulos de hum regi
'lento régio que E! Rey deu ao 1·cador ela fazenda sobre a maneira que os feitores 
J•J ele dar suas contas•. 21 III 1558, Archim Portuguez Oriental, Fase. 5, Parte I, 

.i .c. 2'58, pp. 3'5~-360. 
" As atribuições elos veclores ela fazenda encontram-se prescritas no Regimento 

..u Fazenda de 1516 publicado in 5)'stema ou Colecçâo dos Regime/lias Reaes. 
~'boa. 1783. vol. 1, pp. 1-36. 

'-Gaspar CoRREIA, Lendas da Índia, P0110. 1975, 1·ol. '1. p. 535. 
"Cf J A. GKACIA'-, oh. cif., p. 52. 
'' Cf. Virgínia RAL, A Casa dos Contos. Coimbra. 1951. 
' Gaspar COilHEIA menciona, para 1530, a existência da "casa elos comos•. 

LRndas da Índia, vol. 3, pp. 388-389. 
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"' ·Regimento da Casa dos Conto~·. 231111/1 %'9, Archu'O Pottugut>z Onemal, 
!';!'><.'. 'i, Pane III. doe 933. p. 1181 c "'· Cf. tamiX:m. \'irgínia R~t. -Rcgimt:nto cil 
ea,a do' Contos de Goa de 1589·. R('l'i.\lll do Centro de Estudos EconÓIIIICOS (9), 

19t9. pp. 107-176. 
Rcwmcnto p-.1ra o despacho da 1\fc,a do-. Contos-. 8 llL 1589. Archuo Pw1up,uez 

Oric•ntal, !'a-.c. S. Pane III, doe. 931, pp. I P~- 111~0. 

Si111ao FtR'\A'\Dt:.~ c António de AllRt.l , ·Orçamento do Estado da Índia (IS~ 1). m 
Vitorino Magalhàcs GoDt:-iHO, U.'S j1mmws de /'Í'tat Ponugais eles lnd('S Orientak:s 
( 1517- 1635). Matéticmx pour une étud'' stmctumle et coll}oncturelle. Paris, 19H2, pp 
2·18·2'>0. 

" Cl \ trgmia ~u. ·Regimento d;J Casa dos Conto'> de Goa de 1589-,ob. ut 
pp. IOH-116 

" Dío~o do CoLrro. O Soldado Prático. Lhboa, 1980, Parte I, Cena X. 
pp IOI-I0-1. 

" Cf. J. ,\ , GRACIA.'. ob. cil., p. 8-1 c ss. 

" ·Rc~unento da .\latrícula Ger.il. IH Xll/1595. Arcbim Porlup,uez Orielllal. 
Fas< 'i. Pane III. doe. 1000, pp. 13.Z'i·I~W. 

Cf Joào Paulo OJi,·cira c Co-.n c \'i(;tor Lui' Gaspar RoDRIGl E,, Pcmup,a/) 
Orwnte FI Proyeuo Indiano de/ Rey.fHWt \ladrid, 1992. pp. 2<~-·248. 

Cf. Manuela Sobral Bt.N\CO, O /~'lado Pot1uRuês da Índia. Da Rendiçáo de 
Orm11z á perda de Cochim (1622-1663). l.bhoa, 1992, vol I, p. 221. 

CL lmM, ibidem. p. 29 1. 
· Ga~par Correia refere. cm 1530. ;1 existência da -casa dos conto'> e matrilu

la (I c•Julas da Índia. ,·oL 3, pp. 388-389). Cf. ·Rc~imento da Matrícula G~·ral· de 
1 H XII I '593. 1:1 cnado. 

lm\1, 1bidem 
• Cf. .\nur T~-'<xl<>m de .\!nos. ·A ''tua~âo financeira do Estado da lnd1:1 no 

pcriodo lihpmo < 1581-1635> m .\'a Rota da ÍIUIIa E.sllldos de História tia E\1Jt11lSÕ 
PmtuRUl':ill . . \lacau. 199-t. p. 65. 

Cf J P Oli\·eir.l e CosiA e \ 'ínor Roi>Kllol ~·'· ob. ât. p. 252. 
Rcn>rde-:->e que no reino, até às ~ucrr.t da Re,tauraçào. eram rar.1s as tropas 

pa~;h pt·b t·oroa. limitando-se apenas a al~-:lnllas 7onas do país. Cf. A. \I llr.'''').llA. 
As l'estx•ras do Leciathan. pp. 189-192. 

• ·Livro da~ fortalezas que a coroa de l'onu~al tem nas partes da Índia ~· ~ 
capitanias c mais cargos que nek•, há e importância ddlas•, Boletim da 
l 'nilt'l'"ldade de Coimbra, Coimbra, li, 19'i.~. p. 108. 

Cf. Ordetwções .lfanuelitiCIS. lino 2.•. 111 . X.X\11 c Ordenações Filipmas. hno! 
llt Xl\11. 

"Cf., Anlmn Porluguez Ont>/1/a/, Fa-c· 'i, Pane I, doe. 95. pp. 206-110 . 
.. Cf., lhic/em F<ISC. 5. Pane I, dcl<: 2, p. I 

.. Cf. f:X><.:umentaçcio fXIra a H1stúria das .w .... w>e-. do Padroado PJttup,ut".s tk. 
Onellle lmulintlw Lisboa. 195-t. H>l. I, pp .. W9-l00 . 

.. Cf. Artbiw Porluguez Oriental. F.tst•. 'i. Parte III. doe. 933. pp. IIHI-1244 ~ 
1hidem. Fase 3. doe. 2r. pp. &!H-ó'iO. 

Cf /)()C:Itmentaçcio para a Histórw dm .lf1ssôes do Padroado Poi111P,IIt':' d. 
Oriente. lnsulintlia. vol. 5. doe. 16, p. 27.~. 

Cf. Arcbil'o Po11ug11ez Oriental, Fase. 'i, Pane III, doe. 915, p. I l'i2. 
•• Cf. lbidem, Fase. 5, Parte II I, doe. 91'>. pp. l l'l l-1 142. 
"'Cf. Anhit'O Po11uguez Oriental. l';t~ç, '>. Pane III. doe. 940. pp. ll'i·l 12"1 
" Cf. Archim Po11uguez Onental, Fase 'i. Parte III, doe. 915. p. 112H 
« Cf. /)ocume/1/os Remetidos da hullll ou LII'I'OS das .l!onções Lislx>:l Is 

\OI. 1. doe 'iH. p. 168. 
" Cf. Ardmo Porluguez Oriental, Fa-c·. 3. doe. 2-1-1. pp. -03· -09. 
" CC Dcx:umemaçâo fXII'tl a !llstóna tias ,\11.'-'Ô<"' do Padroado Pcmugul'S 

Onente. 111.\ltlíndia. ,·ol. S. doe. -16. pp. 272·2/J 
Cf. llntlem. \'Ol. 3. doe. 17. pp. 12+1.~1. 
Cf. Suncio BOIHJiO. ·Tombo do E' ta do da lndia tI 55-l )., in Subsídio..' {Nim • 

lflstcirm da flulia Poltltguestl. Lislxx•. IRtH. p. 108. 
Cf. BN. Lbboa. Coo. 178.3, Ut•t·o de recella e despesa do Estado da Íntl1a tk 

Pero /Jmn•to de Resende (1634), fls. IOS-115. Note-se que, talvez por erro, no aiX 



~~inte António Bocarro afirma que o capitão de Malaca venceria 400 mil réis. Cf. 
'\ntónio BoCARRO, O Livro dc~5 Pia mas de todas as Fortalezas. Cidades e Povoações 
d Estado da Índia Oriental. Lisboa. 1992, vol. 2, p. 252. 

~ Cf. ·Livro das fo1talczas•, in ob. cil., p. 88. 
Cf. Ibidem. p. 86. 
Cf. lbidem, p. 86-88 
Cf. Documentação para a llistória das Missões do Padroc.tdo Po11uRuês du 

Onente. lnsulíndia. vol 5, doe. 43, pp. 252-259. 
' Cf. ·Lista de todas as capitanias c cargos que ha na lndia e sua estimação e 

rendimento pouco mais ou menos, 1616•, Revista Portugueza Colonial e MCIIitima. 
1900-1901, p. 349. 

·Livro das fortalezas-, in ob. cit., p. 86. 
Cf. ·Lista de todas as capitanias e t<Jrgos que ha na Inclia·. in ob. cil., p. 34H. 
Cf. S. FFR:-<MO~ e A. de AllRE!I, -Orçamento do Estado da Índia (1574). já cita-

d '• p. 324. 
Cf. ·Livro das fortalezas•. in ob. cil., p. 100. 

• Cf. lbidem, p. 99. 
· Cf. AI lU, Lisboa. códice 500, fls. 56-69 e Documentação para alfistória das 

.IIISSões do Padroado Ponuguês do Oriente. lnsulíndia. vol 5. doe. 43, pp. 252-259. 
Cf. ·Livro das fo•talezas •. in ob. cit., p. 100. 

-. lbidem, p. 99. 
· Cf. Documentos Remetidos da Índia ou Livros das Monções, vol. 2, doe. 280 . 

.., 250. 
· Cf. $. FER:-<A.,.nE' e A. de ABREU, ·Orçamento do Estado da Índia ( 1574)•, in ob. 

Cll. p. 324. 
Cf. AHU, Lisboa. códice 500, fls. 56-69 c Documentaçâo para allistória das 

Missões do Padroado Po1tuguês do Oriente. lnsulíndia, vol 5, doe. 43, p . 254. 
-. Cf. J. Gentil da SIL\i\, ·Une lmage de !'Estado da lndia au debtilt clu X\'11' sicclc ct 

...._..., enseignements•, Arquicos do Centro Cultural Pottuguês, Paris, 1972, 1, pp. 242-
-~--

· Cf. AIIU, Lisboa. códice 500. fls. 56-69. Kote-se, no entanto, que no rol de 
despesas datado de 1588-1590 é incluída uma verba para 40 homens portugueses 
do capitão de Ternate. Cf. Documentaçâo para a História das Mi'i.lões do Padroado 
P<.JI111guês do Orie1lle. bzs11líndia. vol. 5. doe. 44, p. 261 . 

Cf. Luís Filipe TIIOMAZ. De Malaca a Pep,u. Viagens de um feitorfJ011uguês 
{J 512·1'51'5). Lisboa. 1966, pp. 14-15. 

- Archil'O Po1111guez Oriental, Fase. 5. Parte I, doe. 2, pp. 4-5, alvará régio de 
:!~III 1517. A possibilidade de os capitães poderem determinar gastos'[fi,'il fazen
da real restringe-se apenas a situaçôes de guerra (·Regimento da Casa dos'Contos•, 
23 III 1589, Archivo Porlllguez Oriental. Fase. 5. Parte III, doe. 933, pp .. 1228-
-1229). . .. 

' ·Regimento para a fortaleza ele Maluco ( 1565)· in Regimentos/pas Fo11aiezas 
ti<l Índia. Bastorá-Goa, 1951, pp. 445-446. 

· Em 1582, os próis c precalços do feitor de Malaca são avaliados num total 
entre 3 200 000 e 3 600 000 réis ao longo elos três anos de serviço (·Livrg das for
talezas•, in ob. cit., p. 88), sendo apenas de 1 500 000 a 1 800 000 em t§·l6 (·Lista 
de todas as capitanias e cargos que ha na Índia (1616)·, in ob. cit., p. 350). 

Cf. Documentaçâo parc1 a História das Missões do Padroado Português 
Jo Oriente, lnsulíndia, vol. I, doe. 12, pp. 88-91, carta do capitão de ,'vtalaca 
:. rei de 30/VIII/1518; lbidem, doe. 76, pp. 571-78, carta de Francisco Palha , 
'eitor de Ternate ao rei, queixando-se das injustiças cometidats pelo capitão, 
2' XI 1548. 

Veja-se, como exemplo, o •Regimento da fonaleza de Maluco (1565)· in 
Regimentos das Fonalezas da Índia, pp. 445-448. 

' Sobre o provimento deste cargo em criados da casa real clf. •Livro das for
talezas•, in ob. cit., p. 88. Sobre o ordenado do feitor de Malaca. cf.. Documentação 
para a História das Missões do Padroado Pol1uguês do Oriente. b.tsulíndia, vol. I , 
doe. 12, p. 95, carta do capitão de Malaca ao rei de 20/ VI!Vl5Hl; c, BN. Lisboa . 

..JO. 1783, •Livro de receita e despesa do Estado da Índia de Pero Barreto de 
Resende (1634)•, fls. 105·113. 
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0tJ< /1111('11/acâu para a 1/istúna tflls tllssrw' do l'ac/riJ(tt/u Portu.~uês elo 
Oriente lnsulmdia vol I d<X 3-, pp. 1Si 3.~1. CJr1J de Tríst;io de At:ude ao 1<'1 
de 20 11 J<;_H. 

'Anl itn l'r111l(~tw2: Oriental. Fast . 'i. l':trt<' I. d11t. 2'iH, pp. 5'i""-560, pro, h. I<> 
de li III 1:;.:;:-; 

Cf. li>E.\1. thulem, <' aimLI -Regíuwnto para .1 fonaleta de .\lallKO 1 l'i6'il· já 
cit:ldO P· I •H 

( f ·lkgun<·nto d:t fonalez:t de \l,tla<:t li 'i6-o· in Rt'Rtmenlos da.> Fm1alezas 
da !lu/ia, pp. 2 r'i·2'iS: ~ ftRx '''''' ,. ,\ de .\n~r1 . •I >rt.unvmo do htado d:t lnd~;1 
(IS-1).m ob cft p 32'; 

' Arâ>ttn l'urtugue~: I Jnental, t:h< 'i. l'.tll<' I. d<K 'i 'i, pp. tiO·'>-. regim<·nto do 
almo,;trifc do.s mantím.:mos dl' Coa de 2'> \'III l'i2<í. 

·Cana de qu11arào de: .\lon'o de Rmro,. almoxanf<· dos mamimemos de 
\l:tl.tca·dt• ~I\' l'i2·t ín , lrd>m>HistoncoPortu.~ttez, \ol. H. 1910. d<K . c,-o. p. •til 

Entre I 'i&\ ,. l-59-, o < :trgo de• :tlmo,arifc CstC\ c coml'!ldo <'111 ofiCial próprio 
!,\III'. l."l)(>a <Ú<hc<: 'iOO. !h. '\6-6') c ,!nbun /'(>11/lgll<':: Ort<'llflll. F;bl, 3. dO<. 
TI. pp. -s---ss, 26 1\ J'i<n. 

Cf ·Regimemo d ... fortak•za <k· ,\!,Jl..t<:t Cl'i64 >· Já citado. pp. 2-l'i-2'\S . 
.\111 • Lisboa n'Kli<<' 'iOO, ··Orculll.:nto <k- I Sl'lh·, th. 'i!Í {,<), 

Cl .., IJ•Jn:uto. -Tomlx> do Fstado da lmlia tI.:;.:; O·, 111 o/J. d/. p. IOH . 
.\1 11', l.hlx>.l cúdkc 'ilXl, Or~~IIIICnto <k• J'íXH, tls 'í6-69: •I istJ de tod:h 3~ 

ctpitani:h < 1616>- tn oh nt. p ;\'\O 

C1' ~ BorrtiiO, ·Tombo do F't:tdo d:t lndi:t ( l'i'iH·. 111 oll. Clt. p. IOH t' 
· lk'l-(tlllcnto di! lon,tkz.t de: ,\l;tl,tca ( l'i6·t >·. ja ,·rtado. 

0 '- . BOTELIIO. ·'l'omho do Est,ulo da lmlia C I 'i 'i 1 l·. m oh. cit p. I Oô. 
• B'\ I.Lsho:l. <:ou. 1-H.~. ·l.IW<> d,• r<:<.'eit;ll' ckspt.·sa do btado da lndia de l't'f<l 

B.IITl'tO de• Rt:sl'lldt• ( l(o.~l l•, th. tO'i-11.~. 

0. como t'Xl'lllplo. ·Regimento d.t fort<llt:za de \lalat:l (I 56·1)•, Ji1 l'll<ldo. lx•m 
como o • ilHo tk l'l'l't'il.l ,. dcspc·sa do Estado da lnd1:1 dt• Pc·ro Barre: to dt• R.:scmk 
( 16,; 1 >·)a cuado 

• Cf çomo l''''mplo, ·Rt'gírnento p:tr.t fort,tl.:za dt• .\htllllO (I 'i<.:; ./J tt.' 

pp. 119-•l'ill: •l.i\To do orçanwnto do l<'ndinll'nto ele- todas as fort:tlczas do Estado 
d:t lnclia (l)Sl)· 111 .-\. Teodoro de: ~~~10', O btadu ela hulra IUJ.' ./1/• •s di' 1581 
1588. Esl/'11/llm ,\dmil/1.\lnltll'a <' Ewmímrw Ponta Ddgad.r, 19S:!. pp. 'íl-191, l' 
.-\III '. Lisboa. codll'e '\00 ·Or(':lllll'lllo <k- 1'\HX , tls. "itl-69. 

Cf. :- IJott•lho. ·1 omtx> do htado da Índia (l'i'i-ll·. III oh. Cll. p. !OH. 
"Cl. I. F. Ttll>\tlz. Os f>W'fiiRII<'s<'S em ,t/alaca 1 1511-l'i80J. Lisboa, ,-ui. ' 

doe 109, pp. 2"-,-2&> 
· Cf. •l.i\To das fonJkzas·, 111 ob nt .. p. R9. 
· Cf Arcbir·o l'mtugue:: Onental. F:ts(' ~. d<K 'I pp ;\2-H. 

Cl ·Orçamento do htado da ln<lia (I 'iHI l· in oh c li .. p. IS 1. 

''" Cf. ,\III ' . l.tshoa. cúdin· 'iOO. lls. 'i6-6<J 
Cl •l.t\To das fonalens· in oh. n/ .. p. H9 

1
" Ct cR<:gtllll'll!O p:tr.l os Ou\·lllort•s k•fr.idos d;ts for1:1ll'Z:l" da Índt.l (I 'i~(,)., 

.·trchuVI P111111,f{II<'Z Orienta/. l':N', 'i. l'al1<: III, doe. I)() I, pp. IIJ0-1116. 
Ci \ Tt·· ., loro de ,\1 \TOs, •As!X'<tos d:l ::~dnunistraçào da' <olónta' por

tugue,:ts no' s~culos '\\ 1 ~· X'\11• 111 1.. de: A IIII vn~vt 1 !di r>. Pol1tt,t~al nu .tfundu. 
lbbo:L Is. d.) H>l I, p 51 L 

Como para ,\l<x..unbiquc·. Ormu/ c \l.ll tU :\as rest;mt.:s f< •11.o i.:zas da Índia. 
·10 mil rc'l' nos h.:ns mÚ\l'i' ,. 50 mil rl:is nos d<· raíz. Cl ·Rt•gtmcnto par:~ o' 
Ou\ idorcs ktrados cbs fonak•tas d:1 lndt •• • I '\86)•, Arcbm• P~>r.'IIJ.IIte:Z Orientlll, 

F:lst ';, Pane: III, doe. 901. pp. 1110·1116. 
Cf h>l-'1. ihulem. 
Cf. 11>!.~1. dndem. p. 1110 
Cf llocumenlllçâo para li flísturía das tfis .. wws do l'adrorulo P01111~111!.\ du 

Orrellle lns11líndw. ,., •Í 'i. dcx. 1 ~- pp. 2'í2-2';•• 

'Cf. J. <;cmil d.t ~'li'\, · Cnc lmag~· de l'ht,tdo d:1 tndt:t •, in ob <li .. pp. 2 ;2-2K-. 
'Cf B:-.. Lisboa C·ll>. 1-H.~. •lino de: r<'ll'Íta l' <ksp<:"l do Estado da lndia d<' 

Pcro lhn.:to de Rt:s<::ntk (16:11)·, fls. IO'i-11~ c Antónto BOC.\RRO, ob. ut .. 1992, 
\'OI. 2. p. 2'i2. 



'" Cf. [)oounentaçâo jlam a Htstllna das .ltissôe., do Padroado PortiiRUês 
elo Oriente lnwlíndia, ,·ol. 'i. doe. ~3. pp. 252-259. 

Rcguncmo da Rcl;t~'ão. c ~linistros da justiça da 1ndia ();\87) .• Archtm 
Pm1uguez Onenlal. Fase 5. Parte III, doç 915. pp. 111t·ll51. 

Cf. Al\ar.l regio de 19 h:\ 1598, Ard>tm Portugii<'Z Oltel/lal. fase ~.doe. 31-. 
pp. 838-839 . 

..- Cf. ~-Botelho, ·Tombo do Estado da Índia (l'i'it)-, in ob. cil. p. IOH. 
Cf. ~- hR'-"DEs e \ de AllREt, Or~amemo do Fst;tdo da Índta C I 'i""-!)·. in 

oh c ii . pp. I 'i"'-3-t8. 
' ' Cf. IDBI, thu/em 
,.., Cf. ·l.ivm d<ts fortalezas•, in ob. cll., p. 89. 
" ' Cf. L. F. THO,\L>\Z, ·i\lalaka et ses communautés marrhandcs au tornam du !6 

si~·dc·, in ,\lardwnds et 1/IJIIIIII<'S d:4ffittre' Asl(lfi(jlll'-' dans f'Océan lncllcm et la 
,\ler de Cbí1w. f 13-20 stéd<•s) Paris. 198(>, pp. ·13-15. 

•~ Cf 1m \1, thidem. pp. t ~-15. 

Cf. ~im;l<> fER.'A'm·, c António de AllREL-. -Orçaml'nto do Estado da Índta 
c I 'i7<J )· in oiJ. di .. pp. 157-3 1H. 

Cf. L l THmiAZ. \l,tlaka et ses communautés mard1andcs-. in oiJ. di .. p. •I 1 
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do Oriente IINtfíndia. \'OI 'i. doe. -13, pp. 2'52-259 
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"'' Cf. AJIU, Li~boa . códice 500, ·Orçamento de 1588·, fls. 56-69. 
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Cf. llll:.\1, ibtdem. 

1 Cf. lD~~~. ibitlem. 
,., Cf. ]o.:to Paulo Oliveira e Ca.TA e Victor Luís Ga!>par RonRrGu::;, in ob. cit, pp. 255 
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pp. 1144-1150. 

-Título do regimento do ouvidor de Macau· in ibídem, p. 1150. 
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fXT' ·1 a sua história. Lisboa, 1974, pp. 36-37. 

Cf. IDE~!, ibidem, pp. 42-43. 
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